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comportamento.” 
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RESUMO 

 

 

O Estatuto da Cidade dispõe de inúmeros instrumentos destinados ao 

cumprimento das diretrizes da política urbana capazes de contribuir para a 

maximização da função social da cidade. Entre os instrumentos jurídicos se 

encontra o usucapião especial de imóvel urbano coletivo, instituto de grande 

importância na tutela do direito a cidades sustentáveis e da regularização de 

áreas ocupadas por população de baixa renda. Devido à própria natureza e à 

complexidade do instituto, surgem incertezas quanto ao seu alcance, sendo difícil 

vislumbrar na prática sua aplicação efetiva, com posterior declaração da 

propriedade em favor dos destinatários da norma, o que requer a análise dos 

pontos duvidosos acerca do usucapião coletivo, contemplando em especial, sua 

finalidade, objeto e obstáculos que podem surgir na prática. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Usucapião. Coletivo. Estatuto. Cidade. Direito. Urbanístico. 

 



 

ABSTRACT 

 

 

The Estatuto da Cidade (City Statute) provides numerous tools designed to 

comply with the guidelines of urban policy and to contribute to the maximization of 

the social function of the city. Among the legal instruments is the adverse 

possession of collective urban property, institute of great importance in the 

protection of the right to sustainable cities and regularization of areas occupied by 

low-income population. Due to the nature and complexity of the institute, 

uncertainties arise as to their scope. In practice it is difficult to envision their 

effective application, with subsequent return of the property in favor of the 

addressees of the provision, which requires an analysis of doubtful points about 

collective prescription in particular its purpose, object and obstacles that may arise 

in practice. 

 

KEY-WORDS: Adverse possession. Collective. Statute. City. Law. Urban. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

 

Para estabelecer as diretrizes gerais da política urbana, cujo objetivo é 

ordenar o pleno desenvolvimento da função social da cidade e garantir o bem-

estar de seus habitantes, foi promulgado o Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001), 

com destaque para a garantia do direito a cidades sustentáveis, porquanto 

compreende o direito à terra urbana e à moradia, dentre outros. 

O usucapião especial urbano coletivo é um dos instrumentos de política 

urbana capaz de cumprir as diretrizes estabelecidas e contribuir para a 

maximização da função social da cidade. 

Tendo em vista a relevância social desta modalidade de usucapião e o fato 

de não ter sido devidamente explorada pela comunidade acadêmica, aferir o seu 

alcance prático é tarefa urgente e de essencial importância. 

A Constituição da República reserva, em seu Título VII (Da Ordem 

Econômica e Financeira), um capítulo específico para a política urbana, cujo 

objetivo é ordenar o pleno desenvolvimento da função social da cidade, bem 

como garantir o bem-estar de seus habitantes.  

Concretizar o direito a cidades sustentáveis é materializar direitos e 

garantias fundamentais e, por efeito, alcançar, no contexto urbano, o fundamento 

republicano da dignidade da pessoa humana. 

No art. 4º, o Estatuto da Cidade apresenta os instrumentos de política 

urbana, ou seja, os recursos capazes de cumprir as diretrizes estabelecidas e 

contribuir para a maximização da função social da cidade. Dentre os 

instrumentos, encontra-se o usucapião especial de imóvel urbano, espécie que 

apresenta duas modalidades: a individual (art. 9º) e a coletiva (art. 10). 

Em pouco mais de uma década de vigência do Estatuto da Cidade, o 

usucapião coletivo foi objeto de razoável estudo, pelo menos em termos 

quantitativos. Todavia a maioria dos estudos foi realizada em período próximo à 

promulgação da Lei Urbanista, no intuito de traçar o perfil de uma novidade que 

então surgia.  
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A falta de casos concretos sempre foi um incômodo. Afirmava-se, e ainda 

hoje o fazem, que na prática os tribunais indicarão as melhores soluções, 

seguindo o desiderato da Lei.1 Ocorre que a jurisprudência continua escassa, pois 

a modalidade de usucapião em foco não tem aplicação corrente, como em outras 

espécies.  

Cabe destacar que, ao disciplinar o usucapião especial urbano coletivo, a 

Lei 10.257/01 é imprecisa e omissa e cria situações jurídicas que, a um primeiro 

olhar, são, no mínimo, inconvenientes.  

Devido à própria natureza e complexidade do instituto, surgem incertezas 

quanto ao seu alcance, sendo difícil vislumbrar na prática sua aplicação efetiva. 

Este trabalho tem por finalidade analisar o fim a que se destina o 

usucapião especial urbano coletivo, seu objeto e os obstáculos que podem surgir 

na prática, bem como o papel do Poder Público no curso e após demanda judicial. 

A reflexão foco deste estudo é: Qual é a real aplicabilidade prática do usucapião 

especial urbano coletivo? 

Esta pesquisa tem por meta analisar a situação fática de imóveis que 

poderiam ser objeto de usucapião especial urbano coletivo. Dessa forma, tomou-

se cuidado especial de avaliar todos os pormenores que pudessem envolver a 

matéria, para que, ao final, surgissem resultados concretos que, de fato, 

pudessem balizar a realidade fática do tema em questão. 

Neste contexto, buscou-se, prima facie, discriminar alguns tópicos que 

pudessem guiar de modo mais objetivo a pesquisa empírica que seria 

desencadeada tão logo o pesquisador se debruçasse em seu desafio acadêmico. 

Havia pormenores que precisavam ser desvendados para que o rumo a 

ser tomado fosse de fato correto. Dentre estes pormenores, alguns mostram-se 

mais latentes, como saber se há animus domini que possa legitimar os imóveis 

dos conglomerados ao usucapião especial urbano coletivo ou se aquelas pessoas 

que residam nos imóveis objeto da pesquisa estavam pagando aluguel ao 

proprietário do bem, ou seja, uma relação locatícia, que, por óbvio, afastaria a 

intenção de ser dono. 

Partiu-se então para uma longa e intensa pesquisa de campo, que teve 

início com a inserção do pesquisador in loco, de modo que pudesse angariar 
                                                             
1
 VENOSA. Usucapião coletivo no novo código civil, passim. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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preciosas informações quando presente nos aglomerados que poderiam, em uma 

primeira análise, ser objeto de usucapião especial urbano coletivo. 

A partir do pensamento do jurista francês Léon Duguit de que era legítima 

a intervenção do legislador para evitar que grandes propriedades imobiliárias se 

prestassem à especulação, devendo seus donos dar-lhes destinação produtiva, o 

trabalho buscou investigar também o usucapião especial urbano coletivo e sua 

capacidade de obtenção de resultados concretos enquanto instrumento de 

regularização fundiária e forma de aquisição da propriedade imóvel urbana. 

O mencionado autor rejeitava a propriedade como direito subjetivo, 

atribuindo-lhe natureza de função, ou seja, a ser utilizada a serviço da 

coletividade.2 

Por este viés, a propriedade-função não detinha o caráter absoluto e 

intangível, sendo o proprietário apenas o detentor de um bem pertencente à 

coletividade. 

Defensor da ideia de que a propriedade gerava para o seu titular o dever 

de empregar as riquezas no interesse da sociedade e de que havia se formado 

para responder a uma necessidade econômica, Duguit pregava a necessidade de 

leis que impusessem ao proprietário a obrigação de cultivar o campo, de 

conservar a casa, de dar à riqueza que tinha em mãos uma utilidade econômica e 

social.3  

As bases metodológicas orientadoras do estudo foram prioritariamente 

qualitativas, caracterizadas pela análise crítica do material bibliográfico 

selecionado, trabalho de campo em habitações passíveis de regularização pela 

via estudada e verificação de autos de processos de usucapião coletivo. Neste 

sentido, importa dizer que a mencionada pesquisa empírica foi realizada com 

base em todos os autos de usucapião atualmente em trâmite na comarca de Belo 

Horizonte/MG.  

Dilapidando todo o material levantado, buscou-se constatar quais das 

demandas de usucapião em trâmite na comarca de Belo Horizonte/MG poderiam 

versar de fato sobre a modalidade objeto do estudo, para que, após, pudesse o 

pesquisador separá-las e analisá-las de forma pormenorizada para que ao final 

                                                             
2
 DUGUIT, Léon. Las transformaciones del derecho publico y privado. p. 235. 

3
 DUGUIT, Léon. Las transformaciones del derecho publico y privado. p. 237. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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fosse possível afirmar o real número de demandas versando sobre usucapião 

especial urbano coletivo nesta comarca. 

A pesquisa orientadora do trabalho utilizou-se do método hipotético 

dedutivo, sendo desenvolvida sob as formas jurídico-descritiva, ou compreensiva, 

e jurídico-propositiva, a partir da utilização de dados de natureza primária e 

secundária. 

A hipótese a ser deslindada neste trabalho de pesquisa supõe que, ao 

final, restará evidenciado o desuso do instrumento jurídico em exame, em 

especial na comarca de Belo Horizonte/MG. Verificam-se, ainda, o uso 

inadequado da modalidade coletiva do instituto e o despreparo dos operadores do 

Direito para lidar com ações judiciais versando sobre esta modalidade de 

usucapião.  

Pensa-se que, após todo o deslinde acadêmico, restará revelada a 

presença de obstáculos processuais e materiais capazes de frustrar o direito 

daqueles que pretendam se valer do usucapião coletivo para fins de aquisição da 

propriedade imóvel urbana. Obteve o pesquisador, portanto, êxito na confirmação 

de que há um alcance extremamente limitado do usucapião coletivo em termos 

práticos. 

Salutar mencionar que não se buscou a importação de concepções 

estrangeiras acerca do tema, uma vez que o trabalho assume como papel o 

entendimento de que não há como realizar uma avaliação generalista do Direito 

do País por meio de padrões estrangeiros. Pois os contextos sociais de 

formatação dos instrumentos de política urbana capazes de cumprir as diretrizes 

estabelecidas e de contribuir para a maximização da função social da cidade nos 

países estrangeiros são diversos. Portanto, não devem ser absorvidos pelo Brasil 

como preconizado fora do país. 

A dissertação foi assim desenvolvida: 

 

a) Introdução como capítulo 1; 

 

b) O capítulo 2 consiste em uma básica abordagem quanto às regras, 

aos princípios e a função social, de modo que a partir de então 

fosse possível adentrar o tema principal do trabalho, 
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proporcionando ao leitor compreensão mínima do instituto objeto 

de detalhada pesquisa empírica. Viu-se necessária esta 

abordagem, vez que o instituto do usucapião recebeu importante 

distinção em face da consagração da função social em nosso 

ordenamento jurídico, tendo o legislador, a partir de então, tratado 

o usucapião com maior cuidado, possibilitando a aquisição de 

direitos com prazos cada vez mais reduzidos, bem como 

concebendo outras modalidades do instituto. 

 

c) No capítulo 3, foi realizada abordagem sobre o usucapião em si, 

destacando, de forma pormenorizada, o instituto, sua definição, seus 

requisitos e suas espécies. 

 

d) No capítulo 4, buscou-se enfatizar as minúcias que distinguem  o 

usucapião especial urbano coletivo das demais modalidades do 

instituto, adentrando-se em seus distintos requisitos balizadores, nos 

procedimentos e nas questões processuais específicas, bem como 

levantando os obstáculos práticos acerca da matéria. 

 

e) No capítulo 5, foi realizado teste da hipótese em quatro níveis de 

reflexões, para comprovação da inaplicabilidade prática do objeto do 

estudo. Foram apresentados resultados de análises realizadas por 

meio de pesquisa empírica feita com base em todos os autos de 

usucapião em trâmite na comarca de Belo Horizonte/MG. Lapidando 

os dados alcançados, elencaram-se as possíveis demandas de 

usucapião coletivo atualmente em juízo nesta comarca, para que fosse 

possível analisar detalhadamente as reais demandas de usucapião 

especial urbano coletivo. Neste sentido, incluiu-se a análise integral de 

todos, ainda que poucos, os autos processuais que de fato versam 

sobre o objeto da pesquisa. 

 

f) No capítulo 6, foram apresentadas as considereções finais advindas 

do exercício empreendido na dissertação, voltadas para a tentativa de 

evidenciar o desuso do instrumento jurídico em exame. Demonstrou-
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se ainda, o despreparo dos operadores do Direito para lidar com as 

respectivas ações judiciais, bem com revelou-se a presença de 

obstáculos processuais e materiais capazes de frustrar o direito 

daqueles que buscarem o usucapião especial urbano coletivo para fins 

de aquisição da propriedade imóvel urbana. Em outras palavras, 

restou confirmada a proposta inicial, qual seja, a de um alcance 

limitado do objeto do estudo em termos práticos. 
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2 REGRAS, PRINCÍPIOS E FUNÇÃO SOCIAL  

 

2.1 Considerações preliminares 

 

 

Neste capítulo, realiza-se a abordagem básica sobre regras, princípios e 

função social, para que, a partir de então, possa-se adentrar o tema principal 

do trabalho, proporcionando ao leitor compreensão mínima do instituto objeto 

da detalhada pesquisa empírica realizada. 

É necessária esta abordagem, uma vez que o instituto do usucapião 

recebeu importante distinção em face da consagração da função social no 

ordenamento jurídico pátrio, tendo o legislador, a partir de então, tratado o 

usucapião com maior cuidado, possibilitando a aquisição de direitos com 

prazos cada vez mais reduzidos, bem como concebendo outras modalidades 

do instituto. 

Em primeiro lugar, deve-se entender a expressão princípios estruturantes, 

largamente utilizada por todas as ciências, inclusive o Direito. Princípios 

informadores são normas gerais e fundantes que fornecem os pilares de 

determinado ramo do pensamento científico, ou do ordenamento jurídico. 

Informam, portanto, o cientista ou o profissional do Direito. Daí o nome, 

“princípios informadores”, porque informam os fundamentos dos quais devemos 

partir. São gerais porque se aplicam a uma série de hipóteses e são fundantes 

na medida em que deles se pode extrair um conjunto de regras, que deles 

decorrem por lógica.  

É importante ressaltar que as regras que se deduzem de um princípio 

ou já estão positivadas em lei ou se deduzem de inferência lógica, sem que 

se possa, evidentemente, extrair detalhes que não sejam dedutíveis de 

imediato por intermédio de processo lógico.
1
 

Em outras palavras, o intérprete não pode deduzir detalhes de um 

princípio que só ao legislador seja lícito positivar.  

                                                             
1
 FIUZA; César; OLIVEIRA, Guilherme Abreu Lima de. Principiologia contratual por uma nova 

compreensão de velhos princípios. p. 2-3.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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Há regras que são autoevidentes, que decorrem, natural e 

necessariamente, dos princípios. O que estiver além da autoevidência 

dependerá, por óbvio, da interveniência do legislador, pois assim funciona 

nosso sistema jurídico. 

Antes de debater alguns pormenores, é salutar abordar a distinção entre 

regras e princípios, para que não haja qualquer obstáculo à compreensão integral 

do tema. 

Normas são o meio pelo qual o Direito é expresso, sendo que estas são 

expressas por meio das regras ou dos princípios. Ou seja, as regras e os 

princípios são espécies do gênero norma. 

Regras são as normas jurídicas que buscam concretizar os princípios, 

sendo que tanto elas quanto os princípios expressam aquilo que de fato deve ser, 

em que pese aos princípios serem mais genéricos e às regras menos genéricas, 

trazendo-nos mais para o campo objetivo. 

As regras acabam por determinar o sim ou o não em uma situação fática, 

utilizando-se da lógica do tudo ou nada, conforme ensina Dworkin (2005, passim).  

Já os princípios são o rumo a ser tomado, o caminho que se deve trilhar 

para interpretar algo, razão pela qual costuma-se dizer que os princípios estão no 

campo abstrato, enquanto as regras estão no campo fático. 

Outro fator importante que deve ser tratado versa sobre o conflito das 

regras e dos princípios. Neste caso, urge destacar que, para decidir em uma 

situação fática, o julgador pode munir-se de diversos princípios, o que acaba por 

não ser comum quando se trata de regras. 

Os princípios comportam colisão, enquanto as regras não, sendo que, 

caso isto ocorra, apenas uma regra possivelmente será aplicada ao caso 

concreto.  

Já quanto aos princípios, aí sim, podem-se ter inúmeros deles, ainda que 

distintos, compondo uma mesma decisão jurídica, por exemplo, uma decisão 

judicial na qual o julgador invoca os princípios da boa-fé e da confiança para 

compor sua fundamentação. 

Insta conceituar regras e princípios, segundo Canotilho: 
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Regras – insista-se neste ponto – são normas que, verificados 
determinados pressupostos, exigem, proíbem ou permitem algo em 
termos definitivos, sem qualquer exceção.  
 
Princípios são normas que exigem a realização de algo, da melhor 
forma possível, de acordo com as possibilidades fácticas e jurídicas. Os 
princípios não proíbem, permitem ou exigem algo em termos de “tudo 
ou nada”; impõem a optimização de um direito ou de um bem jurídico, 

tendo em conta a “reserva do possível”, fáctica ou jurídica.
2 

 
 

Uma vez feita a conceituação de regras e princípios segundo Canotilho, 

urge destacar também o pensamento de Humberto Ávila, que conclui que as 

regras e os princípios instituem o dever de adotar comportamentos necessários à 

realização de um estado de coisas ou, inversamente, instituem o dever de 

efetivação de um estado de coisas pela adoção de comportamento necessários. 

Senão vejamos: 

 

[...] regras são normas imediatamente descritivas, primariamente 
retrospectivas e com pretensão de decidibilidade e abrangência, para 
cuja aplicação se exige a avaliação da correspondência, sempre 
centrada na finalidade que lhes dá suporte ou nos princípios que lhes 
são axiológicamente sobrejacentes, entre a construção conceitual da 
descrição normativa e a construção conceitual dos fatos.  
 
Os princípios são normas imediatamente finalísticas, primariamente 
prospectivas e com pretensão de complementaridade e de parcialidade, 
para cuja aplicação se demanda uma avaliação da correlação entre o 
estado de coisas a ser promovido e os efeitos decorrentes da conduta 

havida como necessária à sua promoção.
3 

 

 

Princípios são, portanto, normas com elevado grau de abstração, 

enquanto as regras têm abstração reduzida, de maneira que, tendo em vista o 

fato de os princípios serem extremamente indeterminados e vagos, precisam de 

intervenções para que possam ser interpretados e concretizados. As regras, por 

seu turno, podem ser aplicadas diretamente ao fato, pois são incontavelmente 

mais precisas e objetivas. 

                                                             
2
 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. Coimbra: 

Almedina, s/d, p. 1215.   
3
 ÁVILA, Humberto. Teoria dos princípios: da definição à aplicação dos princípios jurídicos. São 

Paulo: Malheiros, 2005, p. 129.   

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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2.2 Função social da posse 

 

 

A posse, assim como a propriedade, que será abordada a seguir, cumpre 

uma importante função social, haja vista que adquiriu larga importância como 

consequência dos direitos fundamentais nas relações entre particulares. A função 

social da posse vem efetivar os direitos fundamentais ao trabalho e à moradia sob 

o prisma do Estado Democrático de Direito. A posse não é instrumento individual; 

é social. Não é instituto de ordem jurídica, e sim da ordem da paz.  

A função social da posse é um instrumento que veio satisfazer uma 

necessidade social e econômica. Pode-se dizer que a posse vem atender ao 

princípio da dignidade da pessoa humana, possuindo como valores sociais a vida, 

a saúde, a moradia, a igualdade e a justiça.  

É possível elencar a dogmática jurídica materializadora da função 

social da posse nos arts. 1.238, parágrafo único, 1.239, 1.240 e, 1.242, 

parágrafo único, do Código Civil. Deve-se salientar que a posse é um instituto 

jurídico que vem satisfazer uma necessidade, seja ela individual ou coletiva. 

Trata-se da utilização de um bem segundo sua destinação econômico-social. 

Essa necessidade é social e econômica, e por isso a posse precisa de função 

social para cumprir os requisitos a ela atinentes.
4
 

Neste diapasão, pertinente citar as observações de Ana Rita Vieira 

Albuquerque: 

 

Vale dizer, este gérmen da funcionalização social do instituto da 
posse é ditado pela necessidade social, pela necessidade da terra 
para o trabalho, para a moradia, enfim, necessidades básicas que 
pressupõem o valor de dignidade do ser humano, o conceito de 
cidadania, o direito de proteção à personalidade e à própria vida.

5
 

 

Sobreleva citar dois fatores de grande importância da função social da 

posse: a) todo homem tem direito natural ao uso dos bens e à apropriação 

individual desses bens através da posse, para atender à necessidade 

                                                             
4
 ROSA, Marizélia Peglow da. A função social da posse, no Direito brasileiro atual, enquanto 

instrumento de efetivação dos direitos fundamentais ao trabalho e à moradia. p. 4. 
5
 ALBUQUERQUE, Ana Rita Vieira. Da função social da posse e sua conseqüência frente à 

situação proprietária. p. 12. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument


29 

individual, como também para proporcionar vantagens para o bem comum; e 

b) essa importância vem ditada não só pelo contato do homem com a terra, 

mas também pelo aproveitamento do solo pelo trabalho de acordo com as 

exigências pessoais e sociais, transformando a natureza em proveito de 

todos. A função social da posse vem, deste modo, atende ao princípio da 

dignidade da pessoa humana, e isso se perfectibiliza através da posse 

trabalho e da posse moradia. Esses são também os motivos pelos quais a 

posse é exercida.  

A essa ideia de posse trabalho acede, mais uma vez, a função social 

da posse. No caso de uma ação reivindicatória proposta pelo proprietário, os 

ocupantes poderão alegar esse direito como matéria de defesa, desde que 

paguem uma indenização, como se verá mais adiante. Dessa forma, a função 

social da posse não é limitação aos direitos de posse, mas, sim uma 

exteriorização do conteúdo agregado da posse, o que permite uma visão mais 

ampla do instituto, de sua utilidade social e de sua autonomia diante de outros 

institutos jurídicos, como o do direito de propriedade.
6
 

Apesar de a função social da posse ser trabalhada apenas com 

princípios constitucionais positivados, isso não a torna menos importante que 

a função social da propriedade, por exemplo, mas não se deve confundir os 

institutos, pois eles são autônomos e independentes. A função social da 

posse relaciona-se com o uso da propriedade, alterando alguns aspectos 

pertinentes a essa relação externa que é o seu exercício. E por uso da 

propriedade é possível verificar o modo como são exercidas as faculdades ou 

os poderes inerentes ao direito de propriedade. 

A função social da posse está em um plano distinto, pois a função 

social é mais evidente na posse e muito menos na propriedade, que mesmo 

sem o uso pode se manter como tal. O fundamento da função social da 

propriedade é eliminar da propriedade privada o que há de eliminável. Ou 

seja, tem limitações fixadas no interesse público e tem a finalidade de conferir 

um conceito dinâmico à propriedade.  

                                                             
6
 ROSA, Marizélia Peglow da. A função social da posse, no Direito brasileiro atual, enquanto 

instrumento de efetivação dos direitos fundamentais ao trabalho e à moradia. p. 4. 
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O fundamento da função social da posse revela uma expressão 

natural da necessidade. A função social da posse como princípio 

constitucional positivado, além de atender à unidade e completude do 

ordenamento jurídico, é exigência da funcionalização das situações 

patrimoniais, especificamente, para atender às exigências de moradia e de 

aproveitamento do solo, bem como aos programas de erradicação da 

pobreza, elevando o conceito da dignidade da pessoa humana a um plano 

substancial, e não meramente formal. É forma ainda de melhor se efetivarem 

os preceitos infraconstitucionais relativos ao tema possessório, já que a 

funcionalidade pelo uso e aproveitamento da coisa juridiciza a posse como 

direito autônomo e independente da propriedade, retirando-a daquele estado 

de simples defesa contra o esbulho, para se impor perante todos.
7
 

Já a função social da propriedade está integrada ao conteúdo do direito 

de propriedade, assumindo aspectos diversos da função social da posse, como se 

pode verificar nas palavras de Albuquerque: 

 

A função social (da propriedade) está integrada, pois ao conteúdo 
mínimo do direito de propriedade, e dentro deste conteúdo está o poder 
do proprietário de usar, gozar e dispor do bem, direitos que podem ser 
objetos de limitações que atentem a interesses de ordem pública ou 
privada. [...] A função social da propriedade assume dois relevantes 
aspectos, [...] o primeiro, se referindo aos aspectos estático da 
propriedade, da sua apropriação, estabelecendo limites para a extensão 
e aquisição da propriedade por parte do proprietário. O segundo, 
legitimando a obrigação de fazer ou de não fazer, incidindo diretamente 
sobre a atividade de desfrutamento e de utilização do bem e 
condicionando a estrutura do direito e o seu exercício.

8
 

 

A função social da posse vem ao encontro do princípio da igualdade, na 

medida em que eleva o conceito da dignidade da pessoa humana, fortalece a 

ideia de Estado Democrático de Direito e ameniza as necessidades vitais da 

sociedade, como a de moradia e a de trabalho, além de outros valores sociais, 

como o valor à vida, à saúde, à igualdade, à cidadania e à justiça. Vale dizer que 

a função social do instituto da posse é estabelecida pela necessidade social, pela 

necessidade da terra para o trabalho, para a moradia; ou seja, para as 

                                                             
7
 ALBUQUERQUE, Ana Rita Vieira. Da função social da posse e sua conseqüência frente à 

situação proprietária. p. 40. 
8
 ALBUQUERQUE, Ana Rita Vieira. Da função social da posse e sua conseqüência frente à 

situação proprietária. p. 53-54. 
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necessidades básicas que pressupõem a dignidade do ser humano. Neste 

sentido, a função social da posse não significa uma limitação ao direito de posse, 

mas a exteriorização do conteúdo imanente da posse. Este raciocínio oferece 

uma visão mais ampla do instituto, de sua utilidade social e de sua autonomia 

diante de outros institutos jurídicos, por exemplo, o direito de propriedade. 

Segundo Albuquerque, a posse é reconhecida em dois momentos. O 

primeiro é o da violação e o segundo é quando ela cumpre sua função social: 

 
A função social da posse representa uma alteração do paradigma do 
conceito da posse, maximizando-o, para visualizar, ao lado dos 
elementos internos, que são a apreensão física da coisa e a vontade, 
um outro elemento que compõe esta vontade, qual seja, a sua utilização 
econômica, e um elemento externo.

9
 

 

A dogmática jurídica materializadora da função social da posse pode ser 

abordada na legislação por meio através dos seguintes artigos: 1.238, parágrafo 

único, 1.239, 1.240 e 1.241, parágrafo único. Tem-se no art. 1.238, parágrafo 

único, o usucapião extraordinário, que admite que o proprietário perca o domínio 

em favor de um número considerável de pessoas, tendo em vista os limites da 

função social deste imóvel. No art. 1.239 do Código Civil, tem-se o usucapião 

especial de imóvel rural, que traz como um de seus requisitos a fixação de 

residência na área e a produção, ou seja, a função social da posse. No art. 1.240 

do Código Civil, tem-se o usucapião especial urbano, em que um dos requisitos é 

a moradia do requerente e sua família. Por fim o art. 1.241, parágrafo único, do 

Código Civil aborda o justo título decorrido da posse unida ao tempo. 

Percebe-se nos arts. 1.238 e 1.242 do Código Civil, a redução dos prazos 

para o usucapião extraordinário e ordinário, respectivamente, nos casos 

envolvendo bens imóveis, em relação ao Código Civil anterior. No usucapião 

extraordinário, o prazo é reduzido de 15 (quinze) para 10 (dez) anos; no ordinário, 

de 10 (dez) para 5 (cinco) anos. Em ambos os casos, a redução acontece diante 

da situação da posse-trabalho para os casos em que aquele que tenha a posse, 

utiliza o imóvel com intuito de moradia ou realiza obras e investimentos de caráter 

produtivo, com relevante caráter social e econômico pode usucapi-lo. Essas 

reduções estão de acordo com a solidariedade social, com a proposta de 

                                                             
9
 ALBUQUERQUE, Ana Rita Vieira. Da função social da posse e sua conseqüência frente à 

situação proprietária. p. 208. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument


32 

erradicação da pobreza e, especificamente, com a proteção do direito à moradia, 

prevista no art. 6° da Constituição Federal. Também não se pode deixar de 

ressaltar os §§4º e 5º do art. 1.228, do Código Civil. O dispositivo do §4° elenca a 

perda da propriedade pelo trabalho alheio. 

Ou seja, o proprietário é privado da coisa em troca de uma indenização 

pela perda em favor de terceiro; e o §5° aborda as questões referentes ao 

pagamento da indenização e ao registro da sentença. Como se pode ver, essa 

perda de propriedade ocorre pela posse-trabalho, que demonstra, mais uma vez, 

a função social da posse.10 

A função social da posse tem por objetivo instrumentalizar a justiça com 

nossos próprios valores e experiências históricas, rompendo o condicionamento 

histórico herdado das sociedades europeias e harmonizando o instituto da posse 

com nossa sociedade complexa e pluralista do século XXI, profundamente 

conflituosa e marcada por grandes diferenças sociais.11 

Diante do exposto, percebe-se que a função social da posse é um 

instrumento de grande valia para a sociedade hodierna, em destaque para a 

sociedade brasileira, que apresenta grandes índices de crescimento demográfico, 

concentrado índice de pobreza na periferia e no campo, déficit de moradia e 

concentração de terras, entre outros tantos problemas. E poderá ser por 

intermédio de institutos como o da função social da posse que poderemos 

assegurar um Estado Democrático e Social de Direito.   

Dessa forma, aborda-se a importância da função social da posse. 

Primeiro, porque todo homem tem direito natural ao uso dos bens e à apropriação 

individual desses bens por meio da posse, a fim de atender à necessidade 

individual, bem como de proporcionar vantagens para o bem comum. Segundo, 

porque essa importância vem ditada não só pelo contato do homem com a terra, 

mas também pelo aproveitamento do solo pelo trabalho de acordo com as 

exigências pessoais e sociais, transformando a natureza em proveito de todos. 

Como se pode ver, a posse como instituto jurídico extrai legitimidade da Lei, mas 

também do fato social, uma vez que decorre da natureza do ser humano que 
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antecede a Lei. Isso determina a forma natural de o homem utilizar a terra 

mediante a ocupação originária.  

Antes de adentrar nos pormenores da função social da propriedade, cabe 

trazer trecho de capítulo de livro escrito em coautoria por mim e meu orientador, 

abordando alguns pormenores sobre o tema. 

Normalmente, quando se fala em função social da propriedade já se 

está falando em função social da posse. Afinal, esta é a aparência daquela. 

Todavia, em muitos casos a posse vem desacompanhada da propriedade, 

como é o caso do locatário, do usufrutuário, do devedor fiduciante e outros. 

Especialmente nesses casos, deve-se falar em função social da posse como 

instrumento de promoção da dignidade humana. A posse ganha autonomia 

em relação à propriedade como instrumento de promoção da vida digna. Mais 

uma vez aqui, pensemos na situação de milhares de pessoas que não têm 

casa própria. São locatários, possuidores de imóvel residencial alheio. Sua 

posse deve ser protegida, ainda que contra o próprio dono. Posse, nesse 

caso, pode significar vida digna. Deve-se relembrar, todavia, que função 

social não é instrumento de distribuição nem de extermínio de riqueza. Há 

quem odeie a riqueza alheia e procure pôr fim a ela, justificando-se pela 

função social. Assim, o juiz não pode deixar de decretar o despejo de um 

locatário inadimplente com base na função social da posse. Isso não é função 

social, mas caridade cristã, que o juiz pode fazer, com seus próprios recursos, 

se quiser. Mesmo o despejo imotivado não deixará de ser decretado com 

base na função social da posse. Função social não é nada disso. Vamos 

entendê-la melhor. A própria Lei 8.245/91 nos dá bons exemplos: o locatário 

inadimplente poderá evitar o despejo se purgar a mora; mesmo o locatário 

despejado terá algum tempo para se retirar do imóvel; o despejo de hospitais 

e escolas tem tratamento muito diferenciado; o próprio despejo na locação 

residencial é diferente do despejo nas locações não residenciais. Todas essas 

regras encontram fundamento na função social da posse. Pergunta-se: 

Poderá o juiz, com base na função social da posse, eventualmente, dilatar o 

prazo de restituição do imóvel numa locação residencial? Neste caso, desde 

que não se exceda muito (dobre ou triplique o prazo, por exemplo) e desde 

que as circunstâncias o permitam, há de se entender que sim. O princípio da 
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função social da posse pode servir para flexibilizar as regras da Lei 8.245/91. 

Mas é só isso. Uma coisa é dilatar um pouco o prazo do despejo, outra coisa 

totalmente diferente e inadmissível é deixar de decretar o despejo. Não se 

deve confundir função social com caridade cristã.  

Função social é, como se viu, função e princípio, definição e conceito.   

Definição enquanto significado que o termo carrega no uso geral 

(definição descritiva) e enquanto significado que o falante pretende determinar 

para o propósito do seu discurso (definição estipulativa). Definição enquanto 

enunciado que descreve um conceito, permitindo diferenciá-lo de outros conceitos 

associados. Definição porque remete, em sua essência, a delimitação. Por meio 

dela, temos a pretensão de conseguir apresentar algo de forma precisa por meio 

de palavras. Definição, porque busca palavras que restrinjam seus possíveis 

significados, excluindo tudo que não seja.  

De outro lado, é conceito, porque reconhece as possíveis múltiplas 

perspectivas e abordagens; porque descreve para facilitar seu reconhecimento; 

porque organiza dados de experiência para uma conexão lógica; porque se 

relaciona mais com ideias e pensamentos; porque é portadora de significado; 

porque é frase (juízo) que diz o que é ou como funciona; porque é juízo sintético a 

priori.  

Seja conceito ou definição, há de ser fruto do consenso, alcançado não 

pelo agir estratégico, que há de ser evitado, mas pelo agir comunicativo.  

Relembre-se que, infelizmente, não é em todas as discussões que os 

envolvidos buscam o real entendimento. Há momentos em que os falantes 

buscam no diálogo sobrepor objetivos e interesses próprios.  

Nessas situações, não estamos diante do agir comunicativo, e sim daquilo 

que Habermas denomina “agir estratégico", através do qual a linguagem serve de 

meio de transmissão de informações. Simplesmente isto. 

O falante, na teoria do agir estratégico, simula a intenção para perquirir se 

os meios de argumentação que utiliza são hábeis para produzir os efeitos 

efetivamente desejados de sucesso, poder ou influência.  

No agir comunicativo, que deve ser objetivado, os atores, na qualidade de 

falantes e ouvintes, tentam negociar interpretações comuns da situação e 

harmonizar entre si seus respectivos planos por meio de processos de 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Conceito
http://pt.wikipedia.org/wiki/Significado
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entendimento. Portanto, pelo caminho de uma busca incondicionada de fins 

ilocucionários não violentos. 

A não violência dos meios do discurso é que caracteriza o agir 

comunicativo, característico do Estado Democrático. Na visão habermasiana, o 

mundo da vida constitui um pano de fundo do agir comunicativo, um horizonte 

para situações de fala e uma fonte de interpretações para os atores que agem 

comunicativamente. Sua função primordial é a de estabilizar essa comunicação 

improvável, que, ao mesmo tempo em que possibilita o consenso, é aberta à 

constante problematização e ao grande risco de dissenso.  

Habermas, na Teoria do Discurso, viu o Direito como uma solução para a 

estabilização e a integração social, com base na verificação de que com o 

aumento do risco de dissenso entre as mais diferenciadas e complicadas 

sociedades o mundo da vida seria incapaz de, solitariamente, propor um termo 

comum que permitisse o agir comunicativo. O Direito legitimamente criado 

substitui, assim, o mundo da vida. O processo legislativo constitui o locus da 

integração social.  

No Estado de Direito, a norma jurídica, a lei legitimamente criada 

representa o ápice do discurso consensual. Daí a importância de se 

definir/conceituar função social a partir da base constitucional da não violência, da 

dignidade, da liberdade e da autonomia privada. O intérprete não pode prescindir 

de conceitos tão importantes quanto os de propriedade, contrato e família, dentre 

outros, para se chegar ao de função social.      

Ressalte-se, por fim e mais uma vez, que, por este prisma, função 

social não pode ser compreendida como instrumento de distribuição nem de 

extermínio da riqueza “alheia”. O direito de acumulação de bens é direito 

fundamental, por mais que o detestem muitos. O ódio à riqueza alheia é até 

um direito, desde que não ultrapasse os limites da paz social e da livre e 

pacífica expressão do pensamento, como institui a Constituição da 

República.12 
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2.3 Função social da propriedade 

 

 

De estalo, urge destacar que a primeira noção de função social da 

propriedade foi concebida no início do século XX, por Léon Duguit, em oposição 

às doutrinas individualistas sustentadas até então. O autor defendeu que a 

propriedade é uma instituição jurídica que, como qualquer outra, formou-se para 

responder a uma necessidade econômica e, neste ensejo, evoluiu de acordo com 

tais necessidades.13 

Duguit proferiu grandes críticas à concepção individualista da 

propriedade, em especial quanto à premissa de que somente concedendo ao 

possuidor um direito subjetivo absoluto sobre o bem é que poder-se-ia garantir a 

plenitude de sua autonomia individual.14 

O jurista francês rejeitava a propriedade como direito subjetivo, atribuindo-

lhe natureza de função; ou seja, a ser utilizada a serviço da coletividade. Por este 

viés, a propriedade-função não detinha o caráter absoluto e intangível e o 

proprietário era apenas o detentor de um bem, por sua vez, pertencente à 

coletividade. 

O primeiro grande defensor da ideia de que a propriedade gerava para o 

seu titular o dever de empregar esta riqueza no interesse da sociedade foi Léon 

Duguit, que, já em 1914, em sua obra Las Transformaciones Generales Del 

Derecho Privado desde el Código de Napoleón afirmava que a propriedade era 

uma instituição jurídica que se formou para responder a uma necessidade 

econômica, como, por outra parte, todas as instituições jurídicas, e que evolui 

necessariamente com as necessidades econômicas.15 

O pensador francês notou que a sociedade moderna se transformava 

rapidamente e que o conceito jurídico de propriedade deveria acompanhar essa 

transformação, a fim de assegurar seu relevante papel econômico. Para ele, a 

propriedade deixou de ser um direito individual para converter-se em uma função 

social. Por isso mesmo, Duguit pregava a necessidade de leis (até então 

inexistentes) que impusessem ao proprietário a obrigação de cultivar o campo, de 
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conservar a casa, de dar à riqueza que tinha em mãos uma utilidade econômica e 

social. Defendia  como legítima a intervenção do legislador para evitar que 

grandes propriedades imobiliárias se prestassem à especulação, de forma que 

seus donos deveriam lhe dar uma destinação produtiva.16 

Segundo o pensamento de Duguit, o conteúdo da propriedade como 

função social é definido em suas proposições: 

 

O proprietário tem o dever e, portanto, o poder de empregar a coisa que 
possui na satisfação das necessidades individuais e, especialmente, 
das suas próprias de empregar a coisa no desenvolvimento de sua 
atividade física, intelectual e moral. O proprietário tem o dever e, 
portanto, o poder de empregar a sua coisa na satisfação das 
necessidades comuns de uma coletividade nacional inteira ou de 

coletividades secundárias.
17

 

 

Em síntese, todo exercício do direito de propriedade que não perseguisse 

um fim de utilidade coletiva seria contrário à Lei e poderia dar lugar a uma 

prestação ou reparação. 

O direito de propriedade passou por transformações históricas. 

Inicialmente detentor de um tradicional caráter absoluto, inviolável, sagrado e 

egoísta, assume uma concepção altruísta, mudando o referencial. O direito de 

propriedade passou e ser medido pelos interesses coletivos e não mais 

simplesmente pela ótica do proprietário. Caio Mário da Silva Pereira fala em 

publicização do Direito Privado. Fundamenta sua afirmação alegando que a 

influência do Estado e a necessidade de se instituírem fórmulas dirigidas à 

realização da finalidade preliminar do Direito no propósito de garantir e proteger o 

bem-estar do indivíduo in concreto geram a tendência à publicização da norma 

jurídica.18  

Com o advento da Constituição da República de 1988, a propriedade foi 

dotada com o caráter de direito fundamental, devendo ser observada sua função 

social. Nesse sentido, reza o art. 5°, XXIII, que a propriedade atenderá a sua 

função social. A propriedade é uma das bases do sistema socioeconômico do 

Estado. A sua importância transcende o âmbito dos direitos individuais, indo 

alocar-se também na ordem econômica e social, o que torna plenamente 
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compreensível e razoável o entendimento de que a propriedade deve atender aos 

anseios tanto do proprietário quanto da sociedade.19 

O proprietário, como senhor da coisa, pode dela usar, gozar e dispor, 

além de poder reavê-la de quem injustamente a detenha (direito de sequela), 

desde que o exercício do direito corresponda aos anseios da sociedade, já que os 

reflexos do bom ou do mau uso da propriedade irão, invariavelmente, sobre ela se 

projetar. Destarte, a propriedade – urbana ou rural – deve ser usada em prol do 

bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio 

ambiental. Não mais se concebe a propriedade como um direito ilimitado, o que, 

aliás, nunca foi, pelo menos na prática. A Constituição da República tutela o 

direito de propriedade, desde que atenda à sua função social. Vários de seus 

dispositivos expressam essa limitação ao direito de propriedade, como é o caso 

daquele que admite a expropriação em caso de necessidade ou utilidade pública 

ou, ainda, por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos na própria Lei Maior.20 

A função social da propriedade permite que a coisa seja utilizada pela 

autoridade competente, independentemente da vontade do proprietário, em caso 

de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, mas 

apenas se houver dano à coisa da qual seja dono. 

O Código Civil é claro ao dispor que o direito de propriedade deve ser 

exercido em consonância com suas finalidades econômicas e sociais e de modo 

que sejam preservados a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico 

e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das 

águas (art. 1228 do CC). Embora o dispositivo não afirme expressamente, é óbvio 

que o proprietário também não pode, sob pena de violar a função social da 

propriedade, contaminar o solo do bem imóvel do qual seja dono. 

Portanto, a propriedade deve ser utilizada como instrumento de produção 

e circulação de riquezas, para moradia ou produção econômica, não podendo 

servir de instrumento para a destruição de bens ou valores caros a toda a 

sociedade, como é o caso do meio ambiente sadio e equilibrado.21 

Explica Luiz Guilherme Loureiro: 
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Por isso mesmo, são defesos os atos que não trazem ao proprietário 
qualquer comodidade ou utilidade, e sejam animados pela intenção de 
prejudicar outrem (art.1228, § 2.º, CC). Nessa hipótese, não poderia se 
falar em exercício regular de um direito, mas em abuso de direito, que é 
considerado em nosso ordenamento jurídico como um ato ilícito. A título 
de exemplo, não poderia o proprietário simplesmente se recusar a 
renovar um contrato de locação e deixar de aproveitar seu imóvel, 
apenas com o intuito de prejudicar seu locatário, que utiliza o imóvel 
como ponto empresarial de seu estabelecimento. Em suma, não 
obstante o direito individual de propriedade não deixe de merecer a 
tutela jurídica, inclusive de ordem constitucional, deve ceder passagem 
em confronto com o interesse maior da coletividade. Destarte, pode o 
proprietário ser privado da coisa, nos casos de desapropriação, por 
utilidade pública ou interesse processual. A coisa pode ser ainda 
reivindicada pelo poder público, em caso de perigo iminente (v. g., 
guerra, enchentes, requisição de imóvel para abrigo de pessoas 
desalojadas por catástrofes naturais etc.). Obviamente, o proprietário 
tem direito à indenização justa.

22
 

 

A legislação prevê várias espécies de sanções pela inobservância da 

função social da propriedade. O Poder Público pode intervir de várias formas na 

propriedade privada para garantir sua função social: as servidões administrativas, 

as limitações administrativas, o tombamento, a requisição no caso de iminente 

perigo público e para intervenção no domínio econômico, a ocupação temporária 

para uso provisório de terrenos não edificados e a desapropriação por utilidade 

pública ou interesse social e para reforma agrária. Estas formas de intervenção 

estatal, de modo geral, dão ensejo à justa indenização ao proprietário. 

Não obstante, em caso de mau uso da propriedade vale dizer, de 

descumprimento da função social do direito de propriedade, seja pela não 

utilização, seja pela subutilização, a indenização não será paga em dinheiro, e 

sim em títulos da dívida pública. De qualquer forma, não parece possível a 

desapropriação sem qualquer indenização, uma vez que estaria configurado o 

confisco ou o perdimento, sanções possíveis apenas no caso de uso de 

propriedade como instrumento de crime, e após o devido processo legal. É 

possível a desapropriação-confisco, sem nenhuma indenização, referente a 

glebas com culturas ilegais de plantas psicotrópicas. 

O Estatuto da Cidade trouxe importantes sanções ao mau uso da 

propriedade imobiliária urbana, como a possibilidade de cobrança progressiva do 

imposto predial territorial urbano, a desapropriação com pagamento em títulos da 
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dívida pública e o usucapião coletivo em benefício de um considerável número de 

pessoas de baixa renda que exerça a posse contínua, ininterrupta e sem oposição 

de imóvel urbano com área superior a 250m² por mais de cinco anos. 

Em caso de mau uso da propriedade imobiliária, a Lei pode ainda 

determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsória do solo 

urbano. Tal ocorrerá, por exemplo, no caso de solo urbano não edificado, 

subutilizado ou não utilizado. O imóvel é subutilizado quando o seu 

aproveitamento for inferior ao mínimo definido no plano diretor municipal ou em 

legislação dele decorrente. 

O Código Civil traz uma importante inovação no que tange à possibilidade 

de o proprietário vir a ser privado do domínio que exerce sobre um bem imóvel. 

Quando tal bem consistir em área extensa e estiver sendo ocupado por um 

considerável número de pessoas que exercem posse interrupta e de boa-fé por 

mais de cinco anos e nela houverem realizado – em conjunto ou separadamente 

– obras e serviços de interesse social e relevante, o proprietário não terá direito a 

reivindicar o bem.23 

Diante do tema objeto desta pesquisa acadêmica, cabe abordar trecho de 

capítulo de livro, escrito em coautoria por mim e meu orientador, tratando de 

pormenores sobre o tema. 

Busca-se uma definição ou um conceito da função social? Ou apenas 

uma mera noção? 

A noção pode ser descartada. O Direito vivo não pode basear-se em 

meras ideias. Suas normas se hão de aplicar com base em definições ou 

conceitos.  

Partindo do pressuposto de que o primeiro objetivo de um conceito é o 

de descrever para facilitar o reconhecimento do objeto, bem como organizar 

dados de experiência para uma conexão lógica, e, mais, tendo em vista que uma 

definição remete, em sua essência, à delimitação, que, por seu intermédio, tem-se 

a pretensão de conseguir apresentar algo de forma precisa por meio de palavras, 

por tudo isso, pode-se asseverar que tanto é importante o conceito quanto a 

definição de função social no nosso tempo-espaço. Sua noção sempre existiu.  
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Ademais, as definições buscam palavras que restrinjam os possíveis 

significados de algo, excluindo tudo que determinado assunto “não seja”, 

enquanto os conceitos reconhecem as possíveis múltiplas perspectivas e 

abordagens. Chega-se ao conceito por meio da definição. 

Assim, com base no pensamento de Habermas, passa-se à análise da 

função social da propriedade e da posse. 

Que se deve, afinal, entender por função social da propriedade? Muito 

se fala sobre o assunto e muito se fala mal.  

Com base na função social da propriedade invadem-se terras alheias, 

destrói-se patrimônio alheio, agride-se o próximo, física e moralmente. A mora 

estatal e da própria sociedade civil em implementar uma melhor distribuição 

de riquezas poderia legitimar atos de violência contra o patrimônio e contra a 

pessoa (um está inexoravelmente ligado à outra em nossa cultura), tudo com 

fundamento na função social da propriedade? Isso está correto? Por óbvio 

que não. 

A função social é função e princípio. Função é a finalidade de um 

instituto, de um modelo jurídico – no caso, a propriedade. Todo modelo jurídico 

compõe-se de estrutura e função. A gênese e a forma estão na estrutura; a 

finalidade, o papel a ser cumprido, na função (FARIAS, ROSENVALD, 2006, p. 

200).  

Por função social da propriedade entenda-se a função que o dono 

deve atribuir às suas coisas, ao exercer seus direitos sobre elas; 

basicamente, ao usar, ao fruir e ao dispor. Essa função deve ser, na medida 

do possível e quando for o caso, útil à coletividade. 

 Segundo Bobbio, o Direito deixou de ser essencialmente repressivo 

para se tornar promocional. Neste ótica, o Estado não se preocupa tanto em 

sancionar condutas que firam a estrutura do direito ou condutas que atentem 

contra os interesses coletivos, mas, antes de tudo, incentiva condutas úteis à 

coletividade. Para isso, impõe sanções positivas, com o objetivo de estimular 

uma atividade consistente em obrigação de fazer (BOBBIO, 2007, p. 92).  

Mas qual seria a função social de uma camisa, de um relógio ou, 

mesmo, de uma casa? Teria o dono o dever de tornar esses bens úteis à 

coletividade ao usá-los ou deles fruir ou dispor? Evidentemente que não. A 
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função social da propriedade desses bens está ligada à satisfação do próprio 

dono, que, além disso, não pode dispor deles de modo a prejudicar ninguém. 

Assim, o Estado não deve influenciar ninguém a deixar uma casa inabitada 

para fins de especulação imobiliária. 

Esse proprietário está dispondo de seu imóvel de forma inadequada, 

em malefício da coletividade. Não de uma coletividade amorfa e sem face, 

mas de todos aqueles que não têm onde morar, por uma razão ou outra.  

Não que cada um de nós tenha que carregar a cruz dos sem-teto, dos 

sem-terra, dos sem-emprego, etc. Não é nada disso.  

Ninguém tem culpa se A, B ou C não tenham casa. Mas se D, que tem 

uma casa, deixa-a fechada e inutilizada para especular, de certa forma, atenta 

contra os direitos de quem não tenha onde morar, uma vez que os preços dos 

imóveis possam tender a subir exatamente pela baixa oferta. Essa lógica do 

mercado não deve atentar contra a dignidade humana além do necessário, 

em um sistema capitalista razoavelmente saudável.  

Poder-se-ia falar em função social de uma camisa ou de um par de 

sapatos? Seguramente que se função social há na propriedade desses bens, 

estará voltada ao bem-estar do próprio dono. Aqui tampouco importa a 

coletividade, a não ser na medida em que o dono possa prejudicar alguém ao 

usar, fruir ou dispor de algum desses bens.  

Quando, então, a propriedade deverá estar funcionalizada para o bem 

da coletividade? Sempre que isto for possível e razoável. Se, de um lado, é 

difícil estabelecer critérios apriorísticos para se aferir se a função social está 

ou não sendo cumprida, de outro lado, é possível estabelecer o que não teria 

por base a função social.  

Com base na função social da propriedade, não se pode invadir terras 

alheias, destruir patrimônio alheio e agredir o próximo, física e moralmente.  

A mora estatal e da própria sociedade civil em implementar uma 

melhor distribuição de riquezas não legitima atos de violência contra o 

patrimônio e contra a pessoa, com esteio na função social.  

Função social, diga-se novamente, não é instrumento de distribuição 

de riqueza, nem pode ser válvula de escape para quem odeie a riqueza 

alheia.  
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Por outros termos, o ódio à riqueza alheia não pode-se amparar na 

função social para fazer o mal, atentando contra a pessoa e contra a 

propriedade, garantida constitucionalmente. 

A propriedade da terra deve cumprir uma função social. Ou seja, o 

dono, ao exercer seus direitos, deverá fazê-lo de forma a garantir seu próprio 

bem-estar, bem como o de seus familiares, de seus empregados e da 

coletividade, se for o caso.  

Menciona-se, se for o caso, porque pode-se tratar de um sítio de lazer 

que não tenha nenhuma relação com o bem social, a não ser o de gerar 

empregos e tributos. Sendo o caso, porém, a exploração da terra deve 

cumprir uma função voltada ao bem-estar do dono e também da coletividade, 

qual seja, frutificar, gerar alimentos, sem destruir o meio ambiente.  

É o que dispõe o art. 186 da Constituição: 

 

A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 
simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência 
estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 
I – aproveitamento racional e adequado; 
II – utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 
preservação do meio ambiente; 
III – observância das disposições que regulam as relações de 
trabalho; 
IV – exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos 
trabalhadores.  

 

E se a propriedade não estiver cumprindo sua função social? Que 

deverá ser feito? Em primeiro lugar, deve-se verificar se, de fato, a 

propriedade não está cumprindo sua função social. Por exemplo, há certas 

culturas que exigem vastas extensões de terra, como a soja, o trigo, o 

eucalipto ou, mesmo, a criação de gado de corte. Tudo isso se empreende 

muito melhor em grandes fazendas. Consequentemente, é preconceituoso 

afirmar que todo latifúndio descumpre a função social da propriedade, 

devendo ser desapropriado. 

Em verdade, cada caso concreto deve ser examinado por quem 

entenda do assunto, diante dos critérios constitucionais, para se chegar a uma 

conclusão correta. Frise-se que a análise deve ser feita por quem entende do 

assunto. Seguramente não será o Movimento das Donas de Casa, nem o 
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MST, a OAB, a Pastoral disso ou daquilo e tampouco a Associação dos 

Catadores de Papel; serão os técnicos com formação adequada em 

engenharia, biotecnologia etc. É a sua expertise que conta para a solução. 

Se a conclusão for a de que a propriedade não cumpre sua função 

social, que deve ser feito? Logicamente, a resposta não será a invasão ou a 

violência. Uma sociedade minimamente civilizada não pode aceitar a violência 

como resposta, sob pena de perder os parâmetros e ter que aceitá-la em toda 

situação.  

Se aceitarmos a violência de um movimento social que invade imóveis 

porque o Estado não cumpre o seu papel e não garante um mínimo de bens a 

todos, teremos que aceitar a invasão de um supermercado por quem se diga 

faminto ou o assalto a um banco por quem se diga desempregado e sem 

dinheiro e assim por diante. 

A verdade é que a Lei dispõe de instrumentos adequados, como a 

tributação progressiva (aumento do valor dos tributos que incidam sobre o 

imóvel), a multa e outras penalidades, até a desapropriação ou, mesmo, a 

perda do bem (se estiver sendo utilizado para a exploração de plantas 

psicotrópicas, por exemplo). Se os instrumentos legais não são suficientes, há 

que discuti-los, mas jamais estimular a violência como resposta. 

Resumindo, ao exercer o domínio, o dono deverá funcionalizar a 

propriedade ao seu próprio bem-estar e, sendo o caso, ao bem-estar de seus 

empregados, de seus familiares e da coletividade. Não uma coletividade 

amorfa, sem face, mas a coletividade dos consumidores, dos trabalhadores, 

dos locatários etc. A função social consiste numa série de encargos, ônus, 

estímulos, deveres e direitos que remetem o proprietário a exercer seus 

direitos em prol de seu próprio bem e, se for o caso, do bem comum (FARIAS, 

ROSENVALD, 2006, p. 208). 

A função social é função e princípio. Que se deve entender por 

princípio da função social da propriedade? 

O princípio da função social da propriedade é a norma jurídica que 

servirá de fundamento à aplicação das sanções legais para as hipóteses em 

que a função social não estiver sendo cumprida. É a norma que dará 
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fundamento a soluções de problemas relacionados ao descumprimento da 

função social. 

Assim, é com base no princípio da função social da propriedade que o 

município poderá impor IPTU progressivo para quem seja proprietário de um 

lote vago.  

É com base no princípio da função social da propriedade que a União 

poderá desapropriar terras para fins de reforma agrária.  

É com base no princípio da função social que se impõe multa a quem 

ouve o som do carro em volume muito alto, atentando contra o sossego, a 

saúde auditiva e o bom gosto dos circundantes (função social do aparelho de 

som – dar prazer ao dono, e não incomodar os circunvizinhos).  

É importante ressaltar, no entanto, que o princípio da função social da 

propriedade não legitima a violência, a invasão de terras, o furto, o roubo e a 

apropriação indébita. Com base nele, o juiz não está legitimado a fazer caridade, 

principalmente à custa alheias.  

O princípio da função social deverá dar supedâneo das sanções legais 

pertinentes aos casos em que o dono, ao exercer seus direitos, não conferir à 

propriedade sua adequada função, qual seja, promover seu próprio bem-estar e, 

se for o caso, o de seus familiares, de seus empregados e da coletividade; 

respeitar o próximo, individualmente ou coletivamente; respeitar o meio ambiente; 

recolher os tributos devidos etc.  

Mas não só a sanções legais deverá o princípio da função social dar 

supedâneo. Deverá também ser o alicerce de ações proativas do próprio Estado, 

como financiamentos subsidiados à agropecuária e à habitação.24  

Vê-se que o conceito de propriedade evoluiu desde sua remota definição, 

originada no Direito Romano, transformando-se em direito, por convenção 

jurídica, e atingindo status de direito fundamental, coincidindo, por fim, com o 

interesse coletivo tutelado pela função social.  

Efetivamente, foi Léon Duguit o idealizador do termo função social da 

propriedade. Criticado em sua época, foi considerado radical por difundi-lo como 

antônimo do “direito subjetivo”. Dentre as controvertidas correntes doutrinárias 
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sobre o tema, alguns autores classificam a função social como uma limitação, 

enquanto outros a interpretam como função, e não direito. 

Feita essa essencial abordagem, ainda que básica, sobre regras, 

princípios e função social da posse e propriedade, passa-se a adentrar o tema 

principal do trabalho, de modo a proporcionar uma compreensão mínima do 

instituto. 
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3 O INSTITUTO DO USUCAPIÃO 

 

 

Busca-se aqui comprender o instituto do usucapião de forma global, ainda 

que de modo bastante objetivo, de modo a destacar quão importante é o tema e 

seus desdobramentos para a busca pela paz social, com base na regulamentação 

de imóveis que atualmente estão à margem da formalidade. 

Inicialmente, faz-se um breve apanhado sobre o instituto do usucapião, 

elencando particularidades como: definição do instituto, seus requisitos, suas 

espécies e seus procedimentos. 

Antes de adentrar nos pormenores do tema, convém mencionar que há 

divergências quanto ao correto gênero da palavra: se “a usucapião” ou “o 

usucapião”. 

Carlos José Cordeiro discorre assim sobre o gênero da palavra 

usucapião: 

 

Para este estudo, antes de apresentar o instituto do usucapião pela doutrina, 
interessante se faz destacar o gênero da palavra, haja vista a divergência 
existente entre os lexicógrafos. 
Aliás, tal divergência foi acentuada nas edições do Estatuto da Cidade (Lei n°, 
10.257, de 10 de julho de 2001) e do novo Código Civil (Lei n°. 10.406, de 10 
de janeiro de 2002) que tratam a palavra usucapião pelo gênero feminino, de 
modo a dizer “a usucapião”. 
De fato, quanto à adoção do referido vocábulo no gênero feminino, verifica-se 
que, na própria legislação e na literatura especializada, há posicionamentos 
contraditórios. 
Sobre o assunto, disserta J. M. Othon Sidou que há, no Brasil, total 
desconformidade, legislativa e doutrinária, quanto ao gênero gramatical dessa 
palavra [usucapião], consignada como feminina no latim e em todas as 
línguas dele derivadas, inclusive o português de Portugal. O elemento 
predominante da locução originária é capio, - onis, substantivo feminino, e seu 
complemento circunstancial é usus, -us, masculino, significando “aquisição 
pelo uso”, e não “uso por aquisição”, o que subverteria o sentido. 
Por sua vez, afirma Aurélio Buarque de Holanda Ferreira que o vocábulo 
usucapião seria do gênero feminino, o que determinaria sempre a utilização 
do artigo “a” antecedendo a palavra. 
Porém, esse não é o entendimento de expressivos autores, que mesmo antes 
das edições das Leis referentes ao Estatuto da Cidade e ao novo Código Civil, 
já se manifestam pela adoção do gênero masculino do vocábulo. 
Afigura-se a adoção da palavra no gênero masculino como mais acertada, 
motivo pelo qual, neste trabalho utilizar-se-á a terminologia “o usucapião”, 
haja vista ser esta a mais próxima da tradição do nosso direito. 
Vale dizer que o posicionamento supra não se deve somente em razão da 
praxe, mas também em função da própria eufinia do verbete, haja vista que a 
expressão “a usucapião” não soa bem, dando a impressão de que se está 
dando nome feminino a instituto do gênero masculino. 
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Ademais, o fenômeno da consagração pelo uso, longe de vexar os léxicos, 
promove a recepção da expressão no vernáculo.

1
  

 

Neste estudo, acompanha-se o entendimento do autor ora mencionado, 

vez que entende-se ser a adoção da palavra no gênero masculino a mais 

acertada e mais próxima da tradição do nosso Direito. 

 

 

3.1 Definição 

 

 

O usucapião é uma forma de aquisição de propriedade de bens ou de 

direitos reais pelo decurso de certo tempo, possível quando a parte usucapiente 

está na posse prolongada da coisa.  

Desde o Direito Romano, o usucapião vem sendo um dos mais açulados 

institutos quanto à aquisição da propriedade de bens e de direitos. São passíveis 

de usucapião: bens móveis, bens imóveis e direitos, por exemplo, a habitação, ao 

usufruto, ao uso e às servidões, dentre outros. 

Após todo o trâmite de demanda judicial que verse sobre usucapião e 

uma vez que proferida e transitada em julgado sentença declaratória dando 

procedência ao pleito de determinada parte, no que se refere à aquisição de 

direitos de propriedade estes efeitos retroagirão à data em que o direito de 

propriedade discutido tenha sido constituído. 

Para que ocorra a aquisição de propriedade ad usucapionem, deve-se 

estar comprovada a posse continuada por certo lapso de tempo, bem como 

alguns outros requisitos, destacando-se dois que se fazem essenciais para que 

ocorra a aquisição da propriedade pelo instituto do usucapião, quais sejam: a 

posse contínua e o animus domini, ou seja, a intenção de ser dono. 

O usucapião é uma força geradora de direitos reais. Há para este instituto 

outros requisitos que se fazem essenciais, em se tratando de certas espécies do 

gênero, por exemplo, a boa-fé e o justo título. 

O instituto do usucapião é uma das formas de aquisição de domínio 

existentes no Direito, sendo que atualmente há na doutrina grande debate quanto 

                                                             
1
 CORDEIRO. Usucapião especial urbano coletivo. 2011.  p. 63-65. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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a sua natureza. Discute-se se seria a aquisição pelo instituto do usucapião uma 

aquisição de natureza originária, ou de natureza derivada. 

Por entender que o usucapião é consumado com a posse contínua do 

objeto usucapiendo, atrelado aos demais requisitos que a seguir serão trazidos à 

tona, conclui-se que constitui direito real novo, razão pela qual segue melhor 

doutrina quanto ao entendimento de ser o usucapião forma originária de aquisição 

de propriedade. 

 Em se tratando do instituto objeto deste trabalho, o fato principal é a 

posse, suficiente para se adquirir de alguém direito de propriedade. É bem 

possível que o novo direito tenha começado a se formar antes que o velho se 

extinguisse, chegando o momento em que este não mais pode subsistir, 

suplantado por aquele. Dá-se, então a impossibilidade de coexistência, e não a de 

sucessão (nascer um do outro). Nenhum ponto entre os dois marca a 

continuidade. Nenhuma relação tampouco entre o perdente do direito de 

propriedade e o usucapiente (MIRANDA, 1983, p. 117). 

O usucapião é uma forma de aquisição originária porque não deriva de 

ato entre usucapiente e proprietário, tal qual se dá na desapropriação e na 

ocupação, por exemplo. A aquisição da propriedade pelo usucapião faz com que 

se extingam todos os direitos reais sobre a coisa do antigo proprietário durante a 

posse ad usucapionem (PINTO, 1992, p. 9). 

Aquele que obtiver posse pacífica, mansa e ininterrupta será privilegiado 

pela possibilidade de aquisição da propriedade da coisa, uma vez que a 

propriedade ociosa, conforme previsto na Carta Magna, passa a não exercer sua 

função social. 

Poderão ser adquiridos mediante o instituto do usucapião: a propriedade, 

o usufruto, a habitação, o uso e a servidão, sendo possível, inclusive, bens 

móveis.   

Dito aquilo que está passível de ser usucapido, urge destacar aquilo que 

não está. Neste sentido, bens públicos, coisas incorpóreas e direitos reais ligados 

a estas não são passíveis de usucapião.  

Neste contexto, não é possível usucapir, por exemplo, direitos autorais 

sobre músicas, textos, poemas, livros, direitos à imagem etc., bem como não é 
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possível usucapir bens públicos, sejam eles bens públicos de uso comum, de uso 

especial ou de uso dominicais. 

Esta vedação é encontrada no art. 183, §3°, da Constituição Federal, bem 

como no art. 102 do Código Civil, conforme a seguir discriminado, 

respectivamente: 

 
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e 
cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem 
oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o 
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 
§ 1º - O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem 
ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 
§ 2º - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma 
vez. 
§ 3º - Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 
 
Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião. 

 

 

Insta citar que os bens públicos são todos os bens móveis ou imóveis 

pertencentes à União, aos estados, aos municípios, ao Distrito Federal; às 

fundações e às autarquias públicas. 

Os bens destinados ao uso coletivo, aos quais qualquer indivíduo tem 

acesso, são chamados “bens de uso comum”, citando-se ruas, praças, calçadas, 

praias, rios, etc.  

Locais utilizados pela Administração Pública para a prestação dos 

serviços inerentes à sua responsabilidade são chamados de “bens de uso 

especial”, podendo ser citado à título de exemplo: as escolas públicas, os 

aeroportos públicos, os hospitais públicos, etc. Uma vez que não podem ser 

alienados pelo Poder Público, os bens de uso especial são bens patrimoniais 

indisponíveis. 

Bens dominicais são aqueles que constituem o patrimônio do Estado, 

porém não têm destinação pública definida. Podem, desta forma, ser alienados e 

aplicados para a obtenção de renda para o Estado. Quando se fala de bens 

dominicais, trata-se de imóveis públicos construídos, porém ainda não ocupados 

pela Administração: prédios públicos desativados, terras devolutas, etc. 

Em se falando de terras devolutas, importante citar que aí está, segundo 

alguns doutrinadores, uma possível e única forma de usucapião de bens públicos. 
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Antes de adentrar nos requisitos do instituto, importante mencionar que 

usucapião coletivo em nada se confunde com desapropriação judicial ou com 

concessão de uso especial. Este último é objeto da Medida Provisória 2.220, de 4 

de setembro de 2001. 

 

  

3.2 Requisitos 

 

 

Há alguns requisitos essenciais a possibilitar a aquisição usucapione de 

propriedade. E especial, mencionam-se a posse e o decurso de certo lapso 

temporal. Portanto, devem estar comprovados a posse contínua e o transcurso de 

prazos específicos, que a seguir serão abordados. 

A posse contínua aqui tratada deve estar qualificada pelo animus domini, 

ou seja, a intenção de ser dono. Necessariamente, precisa ser uma posse mansa, 

contínua e pacífica, uma vez que indolência do proprietário da coisa constitui 

fundamento, de modo que não poderá o proprietário, a posteriori, oferecer 

oposição/resistência à posse da parte usucapiente do bem/direito. 

Quanto ao transcurso temporal, importante citar que este pode ser 

suspenso ou interrompido. Também é essencial mencionar que não há transcurso 

do prazo entre curadores e curatelados, tutores e tutelados, cônjuges na 

constância do casamento e ascendente e descendentes durante o pátrio poder. 

Também não há que se falar em usucapião se o proprietário da coisa for 

absolutamente incapaz. 

Ainda sobre o tempo de posse, salutar mencionar que não há 

necessidade de a posse ser exclusiva da parte usucapiente no ato da propositura 

de demanda judicial, pois é possível que se faça a soma dos tempos de posse, 

bastando somar ao tempo de posse da parte usucapiente o tempo de posse 

exercido por seus antecessores. Em tal situação, vê-se diante do fenômeno 

denominado accessio possessionis. 

Este fenômeno, accessio possessionis, corresponde ao art. 1.243 do 

Código Civil, que prevê: 
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Art. 1.243. O possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pelos 
artigos antecedentes, acrescentar à sua posse a dos seus antecessores (art. 
1.207), contanto que todas sejam contínuas, pacíficas e, nos casos do art. 
1.242, com justo título e de boa-fé. 

 

Ocorre que, para fins de usucapião, a acessio possessionis só se realiza 

mediante ato formalizado. Portanto, é essencial que se tenha um título escrito de 

transferência de posse, para que, aí sim, seja admitida a soma das posses, com a 

finalidade de alcançar o tempo mínimo exigido para o usucapião.  

Nesta trilha, importante mencionar que o entendimento de que a soma de 

posses deve decorrer de título hábil, tal qual como o de compra e venda de 

imóvel, revestido das formalidades legais, foi sustentado pelos tribunais 

superiores durante muito tempo. Todavia, hordiernamente encontram-se julgados 

admitindo a soma de posses mediante prova testemunhal inequívoca. 

 

 

3.3 Espécies 

 

 

Descrevem-se aqui as espécies de usucapião, iniciando-se pela 

modalidade do usucapião ordinário, que ocorre quando o usucapiente exerce, 

sem qualquer contestação de terceiros a posse mansa e pacífica da coisa pelo 

prazo de 10 (dez) anos e detenha boa-fé e justo título. 

Esta modalidade decorre de negócio jurídico entabulado pelo possuidor, 

uma vez que este exece a posse da coisa de total boa-fé acreditando ser o 

proprietário do bem. Baseia-se em título que, em que pese a, formalmente, poder 

ter alguma validade, não reputa a operar o efeito pretendido – no caso, o efeito de 

transmissão de propriedade. 

A boa-fé será alegada àquele que detiver o justo título, uma vez que 

somente este documento poderá confirmar que o possuidor da coisa de fato se 

considerava o verdadeiro dono do bem. 

Salutar mencionar na íntegra os termos do art. 1.242 do Código Civil 

vigente: 
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Art. 1.242. Adquire também a propriedade do imóvel aquele que, contínua e 
incontestadamente, com justo título e boa-fé, o possuir por dez anos. 
 
Parágrafo único. Será de cinco anos o prazo previsto neste artigo se o imóvel 
houver sido adquirido, onerosamente, com base no registro constante do 
respectivo cartório, cancelada posteriormente, desde que os possuidores nele 
tiverem estabelecido a sua moradia, ou realizado investimentos de interesse 
social e econômico. 
 
 

Importante salientar que, conforme o parágrafo único do referido 

dispositivo legal, o prazo de 10 (dez) anos será reduzido para 5 (cinco) anos caso 

o imóvel objeto de usucapião tiver sido adquirido de forma onerosa e os 

possuidores tiverem estabelecido sua moradia naquele local ou, ainda, se os 

possuidores tiverem realizado investimentos de interesse econômico e social na 

coisa. 

Ademais, urge reiterar que, conforme o art. 1.242 do Código Civil vigente, 

é possível a configuração do justo título de duas maneiras e a dois tempos 

distintos. Quando o possuidor da coisa puder comprovar que adquiriu de forma 

onerosa o bem, com fulcro no registro constante em cartório, o prazo exigido no 

que toca a posse mansa e pacífica será reduzido de 10 (dez) para 5 (cinco) anos, 

como se viu anteriormente.  

Todavia, em não existindo o registro constante em cartório, ainda assim 

poderá haver a configuração de justo título, porém desta feita prevalecerá a regra 

de prescrição aquisitiva de 10 (dez) anos. 

 Outra modalidade do instituto ora estudado, esta considerada por alguns 

autores como a modalidade mais tradicional de aquisição de propriedade pelo 

usucapião é chamada de “usucapião extraordinário”. Caracteriza-se pela posse 

mansa, pacífica e ininterrupta da coisa, bem como pela presença essencial do 

animus domini, pelo prazo de 15 (quinze) anos. 

Portanto, de acordo com o art. 1.238 do Código Civil vigente, em se 

tratanto de usucapião na modalidade extraordinária, dispensados estão a boa-fé e 

o justo título. Estando completos os requisitos exigidos em lei apenas mediante a 

posse mansa e pacífica da coisa por 15 (quinze) anos ininterruptos. 

Transcrevem-se os termos trazidos do dispositivo legal que regulamenta o 

instituto do usucapião em sua modalidade extraordinária: 
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Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, 
possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente 
de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, 
a qual servirá de título para o registro no Cartório de Registro de Imóveis. 

 
 

A preocupação com a função social da propriedade se difunde, uma vez 

que o possuidor da coisa que estabelceu o bem como sua morada usual ou, 

ainda, realizou obras de caráter produtivo possibilitará a redução do prazo para 10 

(dez) anos.  

Ademais, não se faz essencial o exercício de todos os atos possessórios 

por parte de uma só parte usucapiente, sendo possível, portanto, a acessio 

possessionis. Ou seja, o usucapiente pode agregar à sua posse, posses 

anteriores, desde que esta cadeia contenha em sua inteireza todos os demais 

requisitos inerentes à modalidade de usucapião extraordinário. 

Outra modalidade do instituto é o chamado “usucapião especial” também 

denominado por alguns doutrinadores de “usucapião constitucional”, modalidade 

esta existente tanto para imóveis urbanos quanto para imóveis rurais.  

Nesta modalidade de usucapião, o possuidor da coisa não pode ter sob o 

seu domínio outro bem imóvel, devendo utilizar-se do bem usucapiendo 

exclusivamente para sua moradia/de sua família, ou, ainda, para fins de produção 

agropecuária. Esta última possibilidade é prevista para o usucapião especial rural. 

A modalidade de usucapião especial está regulada no art. 182 da 

Constituição da República, sendo contemplada nos arts. 183 e 191 da Carta 

Magna, bem como nos arts. 1.239 e 1.240 do Código Civil vigente:  

 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar 
de seus habitantes. 
§ 1º - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para 
cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política 
de desenvolvimento e de expansão urbana. 
§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 
§ 3º - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro. 
§ 4º - É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para 
área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário 
do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu 
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 
I - parcelamento ou edificação compulsórios; 
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II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no 
tempo; 
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de 
emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate 
de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o 
valor real da indenização e os juros legais. 
 
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e 
cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem 
oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o 
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 
§ 1º - O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem 
ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 
§ 2º - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma 
vez. 
§ 3º - Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 
 
Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, 
possua como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, 
em zona rural, não superior a cinquenta hectares, tornando-a produtiva por 
seu trabalho ou de sua família, tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a 
propriedade. 
Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 
Art. 1.239. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, 
possua como sua, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra 
em zona rural não superior a cinquenta hectares, tornando-a produtiva por seu 
trabalho ou de sua família, tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a 
propriedade. 
 
Art. 1.240. Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos e 
cinqüenta metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem 
oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o 
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 
§ 1

o
 O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou 

à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 
§ 2

o
 O direito previsto no parágrafo antecedente não será reconhecido ao 

mesmo possuidor mais de uma vez. 
 

 

Importante mencionar que o usucapião especial urbano está disciplinado 

pelo art. 183 da Constituição, bem como pelo art. 9° da Lei Federal 10.257, de 10 

de julho de 2001, o chamado “Estatuto da Cidade”, que assim dispõe: 

 

Art. 9
o 
Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até 

duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e 
sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á 
o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 
 
§1

o
 O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, 

independentemente do estado civil. 
 
§2

o
 O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo 

possuidor mais de uma vez. 
 



56 

§3
o
 Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, 

a posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da 
abertura da sucessão. 

 
 

Por estarem reguladas e contempladas pela Carta Magna, estas 

modalidades de usucapião – o especial urbano e especial rural, bem como uma 

quinta modalidade, que ainda será trazida à baila (usucapião especial urbano 

coletivo) – são conhecidas também como “usucapião constitucional”. 

Adentrando um pouco os pormenores da modalidade de usucapião 

especial urbano, insta citar que, conforme os dispositivos legais, além dos 

requisitos gerais de posse mansa e pacífica acoplados ao animus domini, faz-se 

essencial o prazo de 5 (cinco) anos para a aquisição da propriedade da coisa. 

Percebe-se, portanto, que esta modalidade de usucapião especial urbano 

é um grande instrumento de política pública, bem como de justiça social, uma vez 

que esta modalidade acaba por prestigiar o possuidor da coisa que de fato a 

utilize para sua moradia, e de sua família, bem como acaba por promover a 

chamada “urbanização racional”. 

Insta citar que o art. 183 da Constituição Federal refere-se somente à 

área do bem, limitando-a em 250m². Todavia o Estatuto da Cidade, em seu art.9°, 

estende esta limitação territorial ao mencionar a expressão “edificação urbana”. 

Desta feita, o referido artigo do Estatuto da Cidade legitima como 

usucapíveis, pela modalidade de usucapião especial urbano, os apartamentos, 

sendo que o § 2°do dispositivo legal não deixa dúvidas quanto ao fato de que o 

direito de que trata aquele artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor em 

mais de uma oportunidade. 

Agora, assim como feito com a modalidade de usucapião especial urbano, 

adentrando os pormenores da modalidade de usucapião especial rural, importante 

mencionar que é essencial a posse de área localizada em zona rural, não 

podendo esta área ser duperior a 50ha. Ademais, ainda como requisitos 

essenciais para esta modalidade de usucapião está a necessidade de que a 

posse da coisa ocorra por cinco anos ininterruptos e que a terra objeto de 

usucapião tenha se tornado produtiva pelo trabalho da parte usucapiente, ou de 

sua família, ali fixando moradia, vez que não proprietários de outro imóvel. 
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Ao se referir à área localizada em zona rural, o legislador quis fazer 

entender que fora adotado como critério a localização do bem, e não a destinação 

dada à coisa pelo possuidor. Portanto, será este mesmo critério que definirá se 

naquele imóvel irá incidir Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana, o chamado IPTU, ou o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, o 

ITR. 

A cobrança de IPTU ou do ITR será um dos indicativos quanto à qual 

espécie de usucapião é cabível ao caso concreto: se o usucapião especial urbano 

ou o usucapião especial rural. 

Entende-se que esta modalidade de usucapião, uma vez que rural, tem 

como principal objetivo manter o homem no campo, além de incentivar a 

produtividade da terra, pois com a globalização a fixação do homem no campo 

tem sido cada vez menos frequente. 

Ademais, ao incentivar a produtividade da terra e a manutenção do 

homem no campo, vê-se que o usucapião especial rural se faz meio de 

materialização da função social da propriedade, não incentivando a manutenção 

de latifúndios improdutivos. 

Esta modalidade de usucapião é também conhecida como pro labore, vez 

que um de seus requisitos balizadores é a exigência de trabalho produtivo na 

terra usucapienda. 

Portanto, para fins de usucapião especial rural, exigem-se: posse de área 

localizada em zona rural e não superior a 50ha; posse da coisa por no mínimo 

cinco anos ininterruptos; não ser a parte usucapiente proprietária de outro imóvel; 

e ser a terra usucapienda destinada à produção pelo trabalho do possuidor/de sua 

família.  

Por fim, ainda quanto ao instituto do usucapião especial rural, importante 

mencionar que o art. 2° da Lei 6.969, de 10 de dezembro de 1981, que dispõe 

sobre a aquisição por usucapião especial de imóveis rurais, permitia a aquisição 

de terras particulares, bem como terras devolutas (terras públicas que, mesmo 

ocupadas, nunca pertenceram a um particular), conforme se pode constatar com 

a leitura do referido dispositivo legal: 

 

Art. 2º. A usucapião especial, a que se refere esta Lei, abrange as terras 
particulares e as terras devolutas, em geral, sem prejuízo de outros direitos 
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conferidos ao posseiro, pelo Estatuto da Terra ou pelas leis que dispõem 
sobre processo discriminatório de terras devolutas. 

 

Ocorre que, suprimindo este mencionado artigo da Lei 6.696/81, a 

Constituição Federal de 1988 tornou impossível usucapir terras devolutas, 

conforme seu art. 19, que, em seu parágrafo único, determinava que os imóveis 

públicos não seriam adquiridos por usucapião. 

Em se tratando de terras devolutas cujo usucapião operou antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988, importante ressaltar que somente 

é possível usucapir a coisa se o requisito prazo tiver sido preenchido antes da 

nova ordem constitucional. 

Tratada esta modalidade de usucapião, salutar abordar aquela que, 

também considerada usucapião constitucional, é objeto mor do trabalho. Fala-se 

da modalidade de usucapião especial urbano coletivo, objeto do art. 10 da Lei 

10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), com alguns pormenores de 

contato com o §4° do art. 228 do Código Civil: 

 
Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros 
quadrados, ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por 
cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível 
identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de 
serem usucapidas coletivamente, desde que os possuidores não sejam 
proprietários de outro imóvel urbano ou rural. 
§1

o
 O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, 

acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam 
contínuas. 
§2

o
 A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, 

mediante sentença, a qual servirá de título para registro no cartório de registro 
de imóveis. 
§3

o
 Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada 

possuidor, independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, 
salvo hipótese de acordo escrito entre os condôminos, estabelecendo frações 
ideais diferenciadas. 
§4

o
 O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de 

extinção, salvo deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços dos 
condôminos, no caso de execução de urbanização posterior à constituição do 
condomínio. 
§5

o
 As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão 

tomadas por maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando também 
os demais, discordantes ou ausentes. 
 
Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o 
direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou 
detenha. 
§4

o
 O proprietário também pode ser privado da coisa se o imóvel reivindicado 

consistir em extensa área, na posse ininterrupta e de boa-fé, por mais de 
cinco anos, de considerável número de pessoas, e estas nela houverem 
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realizado, em conjunto ou separadamente, obras e serviços considerados pelo 
juiz de interesse social e econômico relevante. 

 
 

Ainda que a pretensão desta pesquisa não seja a de esgotar o tema, mas 

sim possibilitar uma visão ampla sobre ele, entende-se pertinente abordar a 

modalidade de usucapião coletivo em um capítulo apartado, haja vista suas 

peculiaridades e a necessidade de compreender estes pormenores, para que o 

trabalho tenha todo seu objetivo atingido. 

De toda forma, antes de adentrar o capítulo 4, urge destacar que, de 

acordo com o professor César Fiuza, há, ainda, as modalidades de usucapião 

familiar, indígena e quilombola, conforme passa-se a pontuar respectivamente, 

nas palavras do professor. 

 Usucapião familiar2 – introduzido no Código Civil, em 2011 (art. 

1.240-A), tem por objetivo garantir um teto à família ou à pessoa abandonada por 

seu cônjuge ou companheiro. Em outras palavras, fundamenta-se na proteção à 

família e à pessoa. Aborda a dignidade humana, em primeira e última instância. 

Os requisitos que devem estar presentes são: a) posse ad usucapionem (pacífica, 

ininterrupta, direta, exclusiva e com título de domínio); b) imóvel urbano de mais 

de 250m²; c) abandono do lar por parte do cônjuge ou companheiro; d) uso 

residencial próprio (familiar) do imóvel; e e) não ser o usucapiente proprietário de 

qualquer outro imóvel urbano ou rural. 

O prazo será de dois anos ininterruptos e sem oposição. Como visto, a 

posse ad usucapionem tem aqui certas peculiaridades. Em primeiro lugar, deverá 

ser direta e exclusiva. Ou seja, se o usucapiente alugar ou emprestar o imóvel já 

não haverá usucapião familiar. Além disso, o usucapiente deverá possuir título do 

domínio sobre o imóvel. Em outras palavras, o imóvel deverá integrar a comunhão 

de bens que houver entre o usucapiente e seu cônjuge ou companheiro. Deverá, 

portanto, haver um condomínio sobre o imóvel entre o usucapiente e seu cônjuge 

ou companheiro. 

O imóvel deverá ser usado para residência do usucapiente e/ou de seus 

filhos e demais integrantes da família. O cônjuge ou companheiro do usucapiente 

há de ter abandonado o lar. O abandono se caracteriza pelo desamparo. O 

                                                             
2
 FIUZA, César. Direito civil: curso completo. 17. ed., p. 981-983. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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cônjuge ou companheiro saem de casa, deixando seu consorte e/ou filhos ao 

desamparo, sem sua contribuição, sem sua presença física. O fato de o cônjuge 

ou o companheiro sair de casa mas continuar contribuindo não configura o 

abandono. 

Preenchidos esses requisitos, o cônjuge ou o companheiro abandonado 

torna-se dono exclusivo, que deixará de integrar a comunhão, não sendo mais 

objeto de eventual partilha de bens entre os consortes. 

Acrescente-se que o direito ao usucapião familiar só será reconhecido 

uma única vez ao mesmo possuidor. Ou seja, ninguém adquirirá por esta 

modalidade de usucapião mais de uma vez. 

Por fim, duas perguntas:  

a) a exigência de que o imóvel tenha no máximo 250m² se refere a 

todo o imóvel ou apenas ao quinhão do usucapiente? Por outros termos, caso se 

trate de um imóvel de 500m², sendo o cônjuge ou companheiro usucapiente dono 

da metade pelo regime de bens do casamento ou da união estável, poderá 

requerer o usucapião da outra metade? Entende-se que sim. Estará cumprida a 

função da norma, que é a de conferir moradia ao cônjuge ou companheiro 

abandonado do art. 1.240-A, não a matemática fria de uma interpretação literal, 

que, aliás, nem se justifica. Pela literalidade da Lei, esta interpretação mais 

favorável ao usucapiente também é possível. 

b) Pode o usucapiente abrir mão do que sobejar a 250m²? Sem 

dúvidas que sim, desde que seja possível. Num apartamento de 600m², por 

exemplo, não haverá essa possibilidade, uma vez que uma metade já é do 

usucapiente e a outra será maior que 250m². Não há como abrir mão de espaço 

cuidando-se de apartamento, imóvel por natureza indivisível. Caso, porém, se 

trate de imóvel divisível, não vejo qualquer problema nessa renúncia.  

 Usucapião indígena3 – esta modalidade de usucapião foi 

introduzida pelo Estatuto do Índio, Lei 6.001/1973. Segundo seu art. 33, o índio, 

seja integrado ou não, que ocupe como próprio, por dez anos consecutivos, 

trecho de terra inferior a 5ha, adquirir-lhe-á a propriedade plena por usucapião. 

                                                             
3
 FIUZA, César. Direito civil: curso completo. 17. ed., p. 983. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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Os requisitos, como fica claro da leitura do artigo, são: a) posse ad 

usucapionem (pacífica, ininterrupta, com vontade de dono); b) imóvel rural de até 

50ha, admitindo-se o desdobramento do imóvel para fins de usucapião, desorte 

que o indígena pode abrir mão de parte do terreno, para não ultrapassar os 50ha; 

c) posse por índio integrado ou não integrado, entendendo-se por índio, segundo 

o Estatuto, toda pessoa de ascendência pré-colombiana, por índio integrado 

aquele que vive bem na sociedade brasileira (fale o português, tenha domínio de 

algum ofício, etc., e por índio não integrado aquele que não tem condições de 

viver em nossa sociedade (não fala o português, não domina nenhum ofício, etc.); 

e d) dez anos consecutivos, ininterruptos. 

De acordo com o parágrafo único deste mesmo art. 33, não serão objeto 

de usucapião as terras da União ocupadas por grupos tribais, as reservas 

indígenas e as terras de propriedade coletiva de tribos. O objetivo é impedir o 

usucapião de terras ocupadas por tribos. Assim, se um índio exercer posse 

individual sobre uma porção de terreno tribal, não poderá adquiri-la por esta 

modalidade de usucapião. Todavia, pergunta-se: Poderia invocar outra 

modalidade de usucapião, por exemplo o especial? Caso não se trate de terras 

públicas ou de reserva indígena, a resposta será positiva. 

 Usucapião quilombola4 – esta modalidade foi introduzida pela 

Constituição de 1988, no art. 68 das Disposições Transitórias. Segundo o 

mencionado dispositivo, “aos remanescentes das comunidades dos quilombos 

que estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, 

devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos”. 

O constituinte foi extremamente sucinto, gerando grande margem a 

dúvidas. A doutrina e a jurisprudência vêm se manifestando, entretanto, no 

sentido de solucionar algumas delas, pelo menos.5 Assim, entende-se, 

corretamente, que a posse há de ser mansa, ininterrupta e por tempo prolongado, 

pois que o usucapião se dá apenas a favor de descendente de quilomba que 

venha mantendo posse histórica do imóvel. Definitivamente, não se presta a 

favorecer ninguém mais. Ademais, a posse deverá ser com ânimo de dono, uma 

vez que do contrário não haveria essa continuidade histórica da posse 

                                                             
4
 FIUZA, César. Direito civil: curso completo. 17. ed., p. 983-984. 

5
 MILAGRES. Direito à moradia, p. 36-37. Res. 931.060/RJ. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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quilombense. Por fim, e sendo o caso, o usucapião será coletivo, a favor da 

comunidade, se não for possível o desmembramento do imóvel. A composse se 

transformará em condomínio.  
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4 USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO COLETIVO  

 

4.1 Modalidade especial urbano coletivo 

 

 

Sabe-se que é competência comum da União, dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios promover programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico à população 

brasileira, vez que este é um comando constitucional, previsto na Carta Magna. 

Neste sentido, extremamente pertinente que ocorra a regularização fundiária de 

áreas urbanas que abrigam pessoas hipossuficientes em caráter financeiro. 

A regularização fundiária, segundo José dos Santos Carvalho Filho:  

[...] consiste na conversão, em situação jurídica, de situações meramente de 
fato pertinentes à posse e ao uso de imóveis. Trata-se do reconhecimento de 
que algumas comunidades já sedimentaram o uso do solo e a ocupação de 
benfeitorias de tal maneira que se torna praticamente inviável qualquer 
alteração nesse estado de coisas.

1
 

 

É sabido que o instituto do usucapião faz parte da teoria geral do Direito, 

tendo tipos e espécies próprios do Direito Privado. Porém, também possui tipos e 

espécies específicos do Direito Público – leia-se “específicos do direito 

urbanístico” – como é o caso do usucapião especial urbano, em sua forma 

individual ou coletiva, vez que estas modalidades não têm por fundamento legal o 

Código Civil, mas sim a Constituição Federal (arts. 182 e 183), e o Estatuto da 

Cidade (arts. 9° a 13).  

Estes dispositivos legais, além de regularem o usucapião especial urbano, 

tratam de política urbana e buscam ordenar o pleno desenvolvimento das funções 

sociais da cidade, visando sempre o bem-estar de seus habitantes. Portanto, 

estes dispositivos legais estão diretamente ligados a questões relacionadas ao 

direitos fundamentais do cidadão. 

O ordenamento jurídico pátrio está voltado para alguns princípios, os 

princípios fundamentais, aqueles considerados princípios fundantes do Direito, 

                                                             
1
 CARVALHO FILHO. Comentários ao estatuto da cidade, p. 54. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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previstos nos arts. 1°2, 2°3, 3°4 e 4°5 da Constituição Federal, dentre eles o 

princípio da dignidade da pessoa humana. O Estatuto da Cidade veio para auxiliar 

a fazer concreta a norma constitucional que preceitua que a política de 

desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme 

diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 

da função social da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes. 

 A modalidade do usucapião especial urbano coletivo é conduzida pelos 

objetivos da norma constitucional, devendo servir ao desenvolvimento da função  

social da cidade, ao bem-estar de seus habitantes e ao meio ambiente. Tida pela 

doutrina como uma inovação notável, marcante e revolucionária, não deixa de ser 

um dos instrumentos encontrados pelo legislador para promover a efetivação de 

valores constitucionais, tendo como finalidade mor a regularização e urbanização 

fundiária das favelas urbanas; ou seja, dos núcleos habitacionais caracterizados 

por não terem planejamento e serviços públicos básicos. 

A urbanização tem o condão de implementar serviços básicos quando 

houver necessidade e, principalmente, de reformular fisicamente a gleba para 

que, em momento posterior, seja possível individualizar cada terreno ocupado e 

proceder ao registro das respectivas propriedades após eventual extinção do 

condomínio.  

O mesmo raciocínio é sustentado por Maria Darlene Braga Araújo: 

 

                                                             
2
 Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: I- a soberania; II- a cidadania; III- a dignidade da pessoa humana; IV- os valores 
sociais do trabalho e da livre iniciativa; V- o pluralismo político. Parágrafo único. Todo o poder 
emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição. 
3
 Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e 

o Judiciário. 
4
 Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I- construir uma 

sociedade livre, justa e solidária; II- garantir o desenvolvimento nacional; III - erradicar a pobreza e 
a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV- promover o bem de todos, 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 
5
 Art. 4º. A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 

seguintes princípios: I- independência nacional; II- prevalência dos direitos humanos; III- 
autodeterminação dos povos; IV- não-intervenção; V- igualdade entre os Estados; VI- defesa da 
paz; VII- solução pacífica dos conflitos; VIII- repúdio ao terrorismo e ao racismo; IX- cooperação 
entre os povos para o progresso da humanidade; X- concessão de asilo político. Parágrafo único. 
A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, social e cultural dos 
povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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ao aprovar tal desfazimento condominial, haverá a necessária 
identificação de todas as unidades componentes do antigo condomínio, 
pois nenhuma delas poderá ficar fora do fólio registral após a efetivação 
do registro da usucapião. Como tais pessoas poderão delimitar todos os 
terrenos inseridos na área usucapida, mencionando a localização de 
cada um deles, inclusive das partes que cabem aos condôminos que 
não tomaram parte na decisão?

6
 

 
A própria autora responde à indagação ao afirmar que sem urbanização 

não há como ser feita a individualização das moradias. Portanto, permanecerá 

indissolúvel o condomínio.7 

Nas favelas não há terrenos individuais identificados, pois estes 

pressupõem espaço imóvel com divisas certas, de frente para via pública e em 

condições mínimas de urbanização (SILVA, 1995, p. 296). 

Quanto aos núcleos habitacionais, o que existe são espaços que não 

seriam passíveis de regularização pela via do usucapião individual, exatamente 

por não se tratar de terreno.  

Neste sentido: 

 
Vê-se, portanto, que o Estatuto da Cidade, por meio do usucapião 
coletivo, veio corrigir curiosa distorção jurídica criada pelo artigo 183 da 
Constituição Federal. O possuidor de uma habitação precária – em uma 
favela, por exemplo – tem, sem dúvida, o direito subjetivo material de 
obter a declaração de propriedade do espaço que ocupa por usucapião, 
desde que cumpra os requisitos exigidos pelo legislador, mas 
encontrava obstáculos à concreção desse direito. Sempre houve 
dificuldades em descrever o imóvel, amarrá-lo a pontos geodésicos e a 
prédios visinhos, estabelecer frente para a via pública, marcar com 
precisão e segurança a área ocupada. Por isso, o direito subjetivo ao 
usucapião se esvaía em dificuldades operacionais de materializar o 

domínio em determinado espaço geográfico.
8
 

  

Percebe-se que o legislador, ao criar a modalidade do usucapião especial 

coletivo, pretendeu disponibilizar um instrumento que permitisse a urbanização e 

regularização fundiária de toda área de uma só vez. Portanto, entende-se que o 

legislador viu o núcleo habitacional desorganizado como uma única unidade. 

O usucapião especial urbano coletivo poderia ter-se tornado um 

considerável e útil instrumento de política urbana, sobretudo pelo fato de transferir 

                                                             
6
 ARAÚJO. Usucapião especial de imóvel urbano: instrumento de regularização fundiária e de 

concretização do direito de propriedade, passim. 
7
 ARAÚJO. Usucapião especial, cit., passim. 

8
 ALFONSIN, Betânia, e FERNANDES, Edésio. Direito à moradia e segurança da posse no 

Estatuto da Cidade.  
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para os próprios ocupantes das áreas usucapiendas a iniciativa de buscar a 

regularização. Todavia, este estudo demonstrará que, infelizmente, não foi isso 

que ocorreu, em face da inércia e da incompetência das políticas públicas em 

tratar dos aglomerados urbanos. 

Ainda sobre a modalidade do usucapião especial urbano coletivo, insta 

salientar que o condomínio objeto de usucapião coletivo é denominado pelo 

Estatuto da Cidade como “Condomínio Especial”; aplicando-se-lhe por analogia 

as normas de condomínio edilício. 

Portanto, quando mencionado neste trabalho o termo condomínio 

especial, deve-se concluir que se trata do condomínio especial denominado pelo 

Estatuto da Cidade, sendo a este atribuído o caráter de indivisibilidade. Sendo 

indivisível, não será passível de extinção, salvo em caso de urbanização da gleba 

após a constituição do condomínio e mediante deliberação de dois terços dos 

condôminos opinando favoravelmente à extinção. 

As demais deliberações quanto à administração do condomínio especial, 

deverão ser objeto de decisão patrocinada por maioria dos votos, obrigando 

também os condôminos ausentes ou discordantes. Ademais, a Lei é omissa 

quanto à forma de representação deste condomínio. 

Quando se fala em urbanização da gleba, pensa-se no efetivo 

parcelamento do solo, nos moldes previstos pela Lei 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, de modo que se possa 

ensejar a extinção do condomínio, com a subsequente definição de cada unidade 

autônoma, assim como também os espaços públicos (ou seja, vias e vielas de 

comunicação e de acesso a cada unidade). 

Este condomínio será declarado por sentença judicial, a qual deverá ter 

seu registro realizado na matrícula do respectivo imóvel, com manifesta menção à 

fração ideal relativa à edificação ou à área ocupada por condomínio. 

Caramuru Afonso Francisco demonstra a importância da reestruturação 

da gleba ao relatar que a irregularidade dos imóveis vem impossibilitando o 

registro das sentenças declaratórias de usucapião em geral: 

 
[...] as sentenças declaratórias de usucapião não têm sido registradas, 
em caso de parcelamentos irregulares, simplesmente porque não se 
tem, nestes casos, possibilidade de se definir com clareza a localização 
do imóvel usucapiendo, vez que seus limites, seus elementos 
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identificadores estão relacionados com um parcelamento que, ou não 
existe enquanto tal, ou está irregularmente implantado e, como tal, não 
há meios para que o oficial de registro possa individualizar o imóvel, 

localizá-lo no espaço territorial da circunscrição imobiliária.
9  

 

Ademais, as alienações ou onerações que sobrevierem deverão também 

ser registradas na matrícula do imóvel, sendo que, a rigor, apenas o primeiro 

registro, o registro do usucapião especial do imóvel urbano, não é oneroso quanto 

aos emolumentos cartoriais, vez que, como regra geral, a ação de usucapião 

especial é dotada de garantia de gozo dos benefícios da justiça gratuita por parte 

do(s) titular(es) da ação. 

A sentença que declara a aquisição da propriedade da coisa por meio do 

instituto do usucapião especial urbano coletivo, também gera um condomínio 

especial entre os copossuidores/proprietários, vez que não passível de extinção 

até que ocorra a urbanização. Portanto, com a sentença judicial, a declaração de 

propriedade abrange toda a área e é conferida a todos os copossuidores, cada 

qual possuidor de uma fração ideal. Juntas, estas frações ideais formam o 

condomínio até que se ocorra urbanização, conforme aqui já mencionado. 

Assim, com a sentença sendo prolatada, cada proprietário/possuidor da 

coisa terá a sua fração ideal de domínio, sendo que esta delimitação em definitivo 

somente ocorrerá com a urbanização. Destarte, até que ocorra a referida 

delimitação a própria sentença judicial constituirá condomínio entre todos os 

coproprietários, possibilitanto-se a administração da parte comum do terreno. 

Dentro de sua residência, cada possuidor, agora proprietário, poderá 

exercer pleno poder de dono, de modo que a administração geral e suas 

deliberações incidirão exclusivamente em áreas comuns ou quando versarem 

sobre tema de interesse da coletividade. 

Enfim, viu-se que o usucapião especial urbano coletivo é uma modalidade 

de aquisição de propriedade que foi regulamentada pelo Estatudo da Cidade10, 

que dispõe, em seu art. 10, que as áreas urbanas com mais de 250m² ocupadas 

por população de baixa renda para sua moradia por cinco anos ininterruptamente 

                                                             
9
 FRANCISCO. Estatuto da cidade comentado, p. 321. 

10
 Lei Federal 10.257 de 10 de julho de 2001. 
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e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por cada 

possuidor, são susceptíveis de ser usucapidas coletivamente, desde que os 

possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural. 

Vê-se que os requisitos do usucapião especial coletivo de imóveis 

urbanos particulares encontram-se facilmente discriminados no dispositivo de lei, 

sendo este instituto destinado a áreas urbanas11 com metragens superiores a 

250m², ocupadas por população hipossuficiente financeiramente que utilizem a 

área exclusivamente para fins de moradia, que tenham posse superior a cinco 

anos ininterruptos, sem qualquer oposição por parte do proprietário e que não 

sejam titulares de domínio de outro imóvel, independente se rural ou urbano. 

Os moradores da área urbana a ser usucapida, necessariamente, devem 

viver em condições financeiras de hipossuficiência, sendo que para mensurar esta 

condição importante que seja analisada a média da renda de todos os 

compossuidores da área usucapienda, de modo que se possa levar em 

consideração o salário recebido por cada compossuidor, a renda familiar auferida 

em cada residência, os gastos financeiros mensais suportados pelas partes, etc., 

para que, desta forma, possa-se alcançar um denominador comum que venha 

atestar a homogeneidade de hipossuficiência dos compossuidores. Justificam-se 

tais exigências, pois também existem diferenças socioeconômicas razoáveis em 

favelas, aglomerados e regiões características por abrigarem pessoas de baixo 

poder aquisitivo. 

Ainda neste sentido, importante salientar que o Estatuto da Cidade, 

quando reforça a necessidade de que a área usucapienda seja ocupada por 

população de baixa renda para sua moradia, faz crer que o legislador quis tratar 

do lar onde os usucapientes habitem com seus familiares. Neste ponto, é possível 

encontrar certo obstáculo, uma vez que é comum a população de baixa renda 

exercer atividade comercial em suas moradias, como é o caso de pequenos 

bares, pequenos armazéns, pequenos mercados, serviços de costura, etc. 

Em outras palavras, seria este um problema para fins de caracterização 

dos requisitos exigidos ínsitos ao instituto do usucapião coletivo urbano? Ora, a 

                                                             
11

 Entende-se por imóvel localizado em área urbana aquele que está compreendido dentro do 
perímetro de determinada cidade, estando sua área imersa neste perímetro, que também é 
destinado à construção de imóveis. Portanto, não há se quer de se falar em usucapião especial 
coletivo de imóveis pertencentes a áreas rurais. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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existência de imóveis com destinação mista, residencial e comercial, ou, até 

mesmo, somente comercial não deve ser empecilho para o usucapião especial 

urbano coletivo, uma vez que os núcleos habitacionais ou favelas formam um 

todo orgânico, tratado como uma unidade pelo legislador. Assim, exluir poucos 

imóveis comerciais, abrindo retalhos na gleba, poderia significar, em certos casos, 

a inviabilidade de urbanização futura.  

Portanto, havendo essas hipóteses (alguns poucos imóveis não 

residenciais), desde que não desfigurem o todo, pode-se aplicar o princípio da 

razoabilidade, reconhecendo-se a vocação eminentemente residencial da área, 

vista como uma unidade (OLIMPIO, 2013, p. 5). 

Nesse contexto, quando o terreno a ser excluído (por inobservância de 

requisitos) localizar-se no centro da gleba, não podendo sofrer o recorte, a 

solução é apresentada por Francisco Loureiro: 

 
[...] o que está em jogo, aqui, é a seguinte questão: beneficiar alguns 
poucos possuidores de imóveis não residenciais, com aplicação de 
instituto não concebido para disciplinar sua situação jurídica, ou, em 
oposição, vedar, na prática, usucapião coletiva à maioria dos 
possuidores de imóveis residenciais? Parece que a primeira solução 
melhor atende o escopo do legislador e, principalmente, a concreção 
dos princípios constitucionais.

12
 

 

Destarte, pode o magistrado favorecer aquele que em princípio não faria 

jus à aquisição da propriedade, beneficiando, assim, a coletividade. Trata-se de 

opção louvável, pois, do mesmo modo que a exclusão social deu causa aos 

aglomerados informais, a exclusão no contexto da ação de usucapião especial 

urbano coletivo contribui para a permanência da informalidade, em oposição às 

diretrizes da política urbana. 

 

 

4.2 Requisitos balizadores 

 

Como já abordado no tópico anterior, o Estatuto da Cidade traz em seu art. 

10, os requisitos balizadores do instituto do usucapicão em sua modalidade 

especial urbano coletivo.  

                                                             
12

 LOUREIRO. Usucapião individual e coletivo, cit., p. 43. 
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Trata-se de cinco requisitos que merecem ser aqui abordados de forma 

um pouco mais pormenorizada. 

a) Exigência de que a área particular objeto de usucapião tenha 

metragem superior a 250m². Portanto, uma vez falando-se de área particular com 

tal metragem, vê-se que não é possível usucapião especial urbano coletivo em 

imóveis públicos. Ainda no que pertine a este primeiro requisito abordado, 

importante registrar que quando em área urbana superior a 250m² ocupada por 

inúmeros possuidores não for possível a identificação de cada fração ideal do 

terreno utilizado por cada possuidor, buscar-se-á interpretação pelo critério 

teleológico e com certa largueza, evitando-se a interpretação literal. Assim, por 

exemplo, é a concreta situação de uma favela contendo cem ou duzentos 

barracos. A inexistência de vias públicas internas e de recuos entre as moradias 

impossibilitaria qualquer descrição individual, com um mínimo de segurança, apta 

a ingressar no registro imobiliário e conformar direito de propriedade. Logo, nos 

aludidos núcleos habitacionais não há propriamente terrenos identificados, mas 

sim espaços que não seriam passíveis de regularização pela via do usucapião 

individual (OLIMPIO; 2013). 

Diante desse impasse, Betânia Alfonsin elucida que 

 
[...] é preciso aplicar-se um método teleológico de hermenêutica jurídica. 

Por óbvio que o sentido da lei é facilitar a regularização das áreas de 

favela e que não se poderá dar uma interpretação literal a este 

dispositivo, sob pena de sabotar as possibilidades de avanço que ele 

traz. A expressão “onde não for possível identificar os terrenos ocupados 

por cada possuidor” deve ser lida de forma a abarcar a forma de 

ocupação de solo típica das favelas, em sua maioria desordenadas e 

densas. Em verdade, com a tecnologia existente hoje, para fins de 

levantamento topográfico e cadastral, praticamente não há favelas onde 

não seja possível identificar os lotes. Assim, para que o dispositivo seja 

eficaz e atenda ao “espírito da lei” será necessário flexionar a 

interpretação para permitir que – em se tratando de favelas – possam ser 

regularizadas de forma coletiva.
13

 

 

Outra alternativa é apresentada por Aluísio Pires de Oliveira e Paulo 

César Pires de Carvalho, quando dispõem que 

                                                             
13

 ALFONSIN. Dos instrumentos da política urbana: da usucapião especial de imóvel urbano. In: 
MATTOS 
(Org.). Estatuto da cidade comentado: lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001, p. 156. 
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[...] não é possível identificar os terrenos individualmente, pelo fato de 

que sobre uma mesma área ou lote, matriculado ou transcrito no registro 

de imóveis, vários possuidores ocupam pedaços, muitas vezes de um e 

de outro lote, não sendo possível nesse caso identificar o terreno de 

cada possuidor, muito embora se possa dimensionar a área que cada 

um ocupe.
14

 

 

b) Necessiadade de que a ocupação usucapienda tenha ocorrido por 

população de baixa renda. Ou seja, aquelas pessoas hipossuficientes em caráter 

financeiro, sem qualquer condição econômica de adiquirir aquele bem ou 

qualquer outro imóvel de moradia, por negócio oneroso. Uma vez que se trata de 

um requisito extremamente subjetivo, já que não há na Lei dados que possam 

determinar aquele que é e aquele que não é hipossuficiente, caberá ao julgador 

examinar o caso concreto, verificando se as partes usucapientes de fato se 

encaixam no conceito de baixa renda. 

c) Exigência de que a ocupação originária objeto de usucapião tenha 

ocorrido exclusivamente para fins residenciais. De toda forma, como ventilado 

anteriormente, poder haver, sim, imóveis com destinação chamada de mista, ou 

seja, imóveis tanto residenciais, quanto comerciais. Ademais, pode-se também 

haver em toda a área usucapienda imóveis com destinação exclusivamente 

comercial. Neste caso, está-se diante de um empecilho para a incidência do 

usucapião especial urbano coletivo? Não. Entende-se que este não deve ser 

empecilho para a incidência do instituto nesta modalidade coletiva, uma vez que 

as favelas, ou os núcleos habitacionais, formam um todo orgânico, tratado pelo 

legislador como uma unidade. 

d) Necessidade de que a posse de toda área usucapienda tenha ocorrido 

de forma ininterrupta e pelo prazo de cinco anos. Nesta modalidade de usucapião 

especial, também é possível a sucessão de posses de modo que o possuidor 

poderá associar à sua posse, as posses de antecessores, para que assim seja 

completado o prazo legal. De toda maneira, urge destacar que a acessão de 

posses é possível desde que todas as posses envolvidas tenham sido mansas, 

pacíficas e ininterruptas. 

                                                             
14

 CORDEIRO. Usucapião urbano coletivo: abordagem sobre o estatuto da cidade, p. 172-173. 
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Quanto ao prazo de cinco anos exigido pelo dispositivo legal, discussões 

existem no que tange à contagem deste prazo. Teria a contagem deste prazo 

início apenas a partir da vigência do Estatuto da Cidade? Esta é uma questão 

bastante pertinente, pois apenas com o advento desre instrumento, em 2001, é 

que copossuidores de áreas urbanas superiores a 250m² passaram a ostentar o 

interesse de agir em ação de ucucapião especial coletivo urbano, isto em face do 

princípio da irretroatividade das leis, decorrente da vigência da lei no tempo. 

Portanto, pela qualidade de não retroagir das leis, não seria válida a contagem de 

prazo anterior ao Estatuto da Cidade. 

Os atos normativos, em geral, e as leis, a priori, são editados de modo 

que passem a valer para o futuro, desde a data de sua publicação ou desde certo 

período fixado ao final do texto legal, o que se faz inquestionável sob o prisma de 

que se o ato normativo/a lei passa a ser de cumprimento obrigatório por todos não 

é razoável que seja exigido este cumprimento sem que antes seja dado 

conhecimento de todos os pormenores àqueles que devem cumpri-la.  

No caso, o Estatuto da Cidade passou a vigorar 90 dias após sua 

publicação no Diário Oficial da União, publicação esta que ocorreu em 11 de julho 

de 2011, de modo que passou a vigorar a partir de 10 de outubro de 2001, 

mesma data em que teve início o prazo quinquenal para fins de ação de 

usucapião especial coletivo urbano. 

Tendo em vista os distintos posicionamentos quanto à data inicial de 

contagem do prazo exigido para fins de ação de usucapião especial coletivo 

urbano, buscou-se analisar todos os autos processuais da Comarca de Belo 

Horizonte/MG que versem sobre usucapião a partir do ano de 2001, haja vista a 

Lei Federal 10.257, que regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal e 

estabelece as diretrizes gerais da política urbana, é datada de 10 de julho de 

2001. 

Neste diapasão, pensa-se que a posse ininterrupta e pelo prazo de cinco 

anos deva incidir sobre a área total da coisa, já que esta é vista como uma 

unidade, independente da variação de tempo dos ocupantes particulares. Ou seja, 

o prazo de ocupação da área total deve ser de no mínimo 5 (cinco) anos, ainda 

que um ou outro particular possua o seu imóvel (casa, barraco), por um período 

inferior ao 5 (cinco) anos. 
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e) Copossuidores, pessoas físicas que por ventura sejam titulares de 

domínio de outro bem imóvel, seja ele urbano ou rural, são vedados de pleitear 

usucapião especial urbano coletivo de qualquer bem.  

O caráter social é patente ao exigir que o prescribente não seja 

proprietário de outro imóvel (durante o prazo da prescrição aquisitiva). Diante dos 

escopos da Lei, a limitação deve ser entendida de forma ampla, abarcando o 

promissário comprador nos compromissos irretratáveis e não resolvidos pelo 

inadimplemento. Sob tal ótica, também é óbice a pendência de ação de usucapião 

de imóvel diverso, mesmo que sob outro fundamento (COCCARO FILHO, 2013). 

De toda forma, em que pese a norma legal tentar impedir que alguém 

utilize por mais de uma vez do instituto do usucapião, ainda que em localidades e 

áreas distintas daquela onde ocorrera a aquisição de certo domínio de área, vê-se 

que tal requisito é passível de fraude, vez que é bastante dificultosa a 

comprovação neste sentido. 

Ora, é possível a existência de um homem e uma mulher não casados, 

todavia vivendo união estável, que já foram beneficiados com a aquisição de 

domínio de outro imóvel por meio de usucapião especial urbano coletivo em 

município distinto ou, ainda, no mesmo município em que pleiteiem outro domínio. 

Pois bem, em situações como esta aqui hipoteticamente levantada vê-se 

que a única maneira pertinente de buscar minimizar fraudes que burlem este 

quinto requisito é mediante pesquisas de litispendência e coisa julgada, pesquisas 

estas que necessariamente precisarão abranger a comarca onde se encontra a 

área usucapienda, bem como eventuais comarcas onde as partes usucapientes 

tenham vivido. 

No atual cenário em que se encontra o Poder Judiciário, situação como 

esta de fraude pode ser bastante recorrente e, possivelmente, não vem sendo 

constatada, de modo que o aqui denominado “quinto requisito essencial à 

modalidade coletiva” é passível de não observância em inúmeras situações. 
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4.3 Procedimentos e questões processuais específicas 

 

 

O primeiro pormenor a ser observado quando em pauta questões 

processuais versa sobre a legitimidade para figurar em um dos polos, ativo ou 

passivo, em ação de usucapião especial urbano. 

A ação de usucapião especial urbano coletivo deve atender ao disposto 

no art. 12 do Estatuto da Cidade, Lei 10.257/01, conforme se pode ver 

discriminado: 

 

Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião 
especial urbana: 
I – o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou 
superveniente; 
II – os possuidores, em estado de composse; 
III – como substituto processual, a associação de moradores da 
comunidade, regularmente constituída, com personalidade jurídica, 
desde que explicitamente autorizada pelos representados. 

 

 

Quanto à situação trazida pelo inciso III do referido dispositivo legal, 

importante ressaltar que, para uma associação de moradores figurar no polo ativo 

de demanda judicial versando sobre usucapião especial urbano coletivo, é 

essencial que se tenha a identificação clara dos possuidores. Esta identificação 

deve ser realizada por unidade familiar. Portanto, cada unidade familiar, 

necessariamente, precisará ter o seu representante, o qual, juntamente com o 

respectivo cônjuge, deverá constar em sede de petição inicial como possuidor de 

fração da coisa.  

Dessa forma, vê-se que a demanda judicial versando sobre matéria de 

usucapião especial urbano coletivo é uma demanda de natureza também coletiva, 

uma vez que os legitimados a figurar no polo ativo de ação civil pública podem 

utilizar-se desta espécie de ação judicial, buscando tutelar o meio urbanístico. Aí 

se inclui a declaração de usucapião de área superior a 250m² ocupada por 

coletividade de pessoas, isto, por óbvio, desde que estejam presentes os demais 

requisitos constitucionais e legais. 

Há de se observar que dentre os legitimados pela Lei 7.347, de 24 de 

julho de 1985, que disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos 
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causados ao meio ambiente, ao consumidor e a bens e direitos de valor artístico, 

estético, histórico, turístico, etc.; destacam-se, quanto ao especial interesse de 

agir, o município cuja a área usucapível estiver vinculada, bem como o Ministério 

Público. 

Menciona-se o especial interesse de agir do município, legitimado e 

dotado de competência constitucional, haja vista que as favelas urbanas são 

problemas típicos de cidades, sendo de interesse de toda população a 

regularização fundiária e a urbanização destas favelas. 

Quanto ao Ministério Público, este detém o especial interesse de agir, 

haja vista sua inerente função constitucional, que, acoplada à extrema relevância 

social da matéria, legitima o parquet a figurar no polo ativo de ação civil pública, 

protegendo o direito à moradia e buscando tutelar o meio urbanístico, conforme 

previsto no art. 1°, inciso VI da Lei 7.347/85 (sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados à ordem 

urbanística). 

Nestes termos, pode-se concluir que, ainda que reste prejudicado o direito 

constitucional de desenvolvimento urbano e de habitação previstos pelos arts. 182 

e 183 da Constituição da República, cumulados com os dispositivos trazidos pelo 

Estatuto da Cidade, uma vez que não tenha sido comprovada a posse de área 

urbana superior a 250m² por parte de determinado possuidor, é possível a 

propositura de demanda judicial, vez que em situação como esta o Ministério 

Público e entes da Administração Pública direta e indireta estão legitimados a 

apresentar pleito de tutela judicial coletiva, com a finalidade de requerer que, ao 

final do procedimento judicial, ocorra a perda de propriedade até então privada 

em favor da comunidade, considerando a área usucapienda de forma global. 

Situações como esta possibilitariam à Administração Pública desenvolver, 

sem a necessidade de promover desapropriações, políticas públicas de 

regularização e desenvolvimento urbano, com indubitável economia para os 

cofres públicos.  

Pode-se ainda mencionar que intervenções do Ministério Público, ou de 

entes da Administração Pública, aqui ventilados, trariam de forma notável a 

majoração da arrecadação de Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e 

Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD) e do Imposto Sobre Transmissão 
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de Bens Imóveis por Ato Oneroso "Inter Vivos" (ITBI), bem como possibilitariam 

um cenário urbano de aquecimento econômico, inclusive no que toca a 

financiamentos bancários, vez que aquele possuidor de área passível de 

usucapião especial urbano coletivo deixaria de ser possuidor e passaria a ser 

proprietário de bem imóvel, podendo, assim, ter crédito na praça, uma vez que 

possuiria bem imóvel próprio, podendo também ser fiador de outrem, além de 

outras situações que possibilitariam certo aquecimento dos mercados financeiro e 

imobiliário.  

Já no que toca à legitimidade para figurar no polo passivo de demanda 

que verse sobre usucapião especial urbano coletivo, urge destacar que haverá a 

necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário, litisconsórcio este 

composto pelos titulares do domínio, quais sejam, as pessoas físicas proprietárias 

da área ou terreno objeto de usucapião, bem como as pessoas jurídicas nas 

mesmas condições, desde que pessoas jurídicas privadas, e os proprietários dos 

imóveis, áreas ou terrenos confrontantes àquele objeto da lide e eventuais 

possuidores da coisa ao tempo da distribuição da demanda judicial de usucapião 

que não figurem no polo ativo da ação. 

Importante ressaltar que haverá necessariamente a intimação do 

Ministério Público, proporcionando a intervenção do parquet no feito como custos 

legis – leia-se, como fiscal da lei. 

Ademais, essencial que ocorra ainda a intimação da Fazenda Pública 

Federal, da Fazenda Pública Estadual e da Fazenda Pública Municipal, bem 

como a ciência de terceiros, mediante citação por edital, para que, dessa forma, 

seja conferido à coisa julgada efeito de ato jurídico que atinjia todas as pessoas, 

ainda que não sejam partes no processo principal – leia-se, efeito erga omnes. 

O segundo pormenor a ser observado quando em pauta questões 

processuais versa sobre as provas que poderão compor e respaldar o pleito 

principal durante a fase instrutória do processo. Neste sentido, urge destacar que 

é cabível a utilização de todas as provas em Direito admitidas, em especial a 

prova documental, a prova testemunhal e a pericial. Esta última é essencial a 

proporcionar ao juízo a confirmação da exata metragem da gleba e a correta 

análise quanto a eventuais possuidores que não figurem no polo ativo do feito e 

quanto à presença, ou não, no processo de todos os confrotantes do bem. 
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Portanto, a prova autoral deverá ser no sentido de confirmar os requisitos 

exigidos pelo instituto do usucapião na modalidade especial urbano coletivo, ou 

seja, o real tempo de posse da coisa de modo pacífico e ininterrupto. 

Assim, vê-se que a prova no procedimento do usucapião especial urbano 

coletivo visa confirmar a posse do todo, e não apenas a posse de cada possuidor, 

em se tratando de determinada parte da gleba, pois desta forma o procedimento 

seria complexo e moroso. Ou seja, o procedimento não seria realmente coletivo, 

como já sugere o nome da modalidade.  Isto se dá pela inviabilidade de provar a 

posse da coisa de modo particularizado e individual. 

O terceiro pormenor a ser observado versa sobre o rito processual em si, 

isto é, a possibilidade de discutir o instituto do usucapião especial urbano coletivo 

em sede de peça de resistência, além de situações relacionadas à sentença 

judicial proferida ao final da fase instrutória do feito. 

Neste sentido, destaca-se o que preconiza o art. 14 do Estatuto da 

Cidade de que na ação judicial de usucapião especial urbano o rito processual a 

ser observado é o sumário, sendo esta uma novidade trazida pelo Estatuto, que, 

de certa maneira, não é bem aceita por grande parte da doutrina, que entende 

não ter sido esta uma inovação positiva. 

Em verdade, toda ação de usucapião tem início pelo rito especial. Só 

depois é que segue o rito ordinário. A única modalidade que segue o rito sumário 

é a de usucapião especial urbano, isto por força de norma expressa.  

Observados os pormenores sobre rito processual, urge destacar a 

possibilidade de discutir o instituto do usucapião especial urbano coletivo em sede 

de peça de resistência, possibilidade esta reconhecida pelo Supremo Tribunal 

Federal (Súmula 237, de 13/12/1963), que diz que o usucapião pode ser arguido 

também em sede defesa, a chamada “exceção de usucapião”. 

    Portanto, com fulcro na mencionada súmula do STF, desde 1963, é 

possível a alegação de usucapião como matéria de defesa. Dessa forma, 

havendo ações petitórias ou possessórias, o réu pode, em sede de contestação, 

arguir como matéria de defesa o instituto do usucapião. 

Ocorre que antes do Estatuto da Cidade, em que pese a sentença de 

improcedência de demanda na qual o réu houvesse apresentado contestação, 

arguindo como matéria de resistência o usucapião, pudesse reconhecer a 
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consumação do tempo, tal sentença não ensejava o registro da aquisição. Dessa 

forma, o réu, necessariamente, de posse da sentença declaratória da aquisição 

do domínio de imóvel pela via do usucapião, deveria ajuizar demanda judicial 

específica, para que, aí sim, ao final desta segunda demanda, pudesse efetuar o 

registro do bem perante o competente cartório de registro de imóveis. 

Vê-se que o procedimento era bastante burocrático e acabava por 

movimentar a máquina do Poder Judiciário de forma um tanto quanto 

desnecessária, situação esta sanada com o advento do Estatuto da Cidade, que, 

em seu art. 13, prevê que o usucapião especial de imóvel urbano poderá ser 

invocado como matéria de defesa, valendo a sentença que o reconhecer como 

título para registro no cartório de imóveis. 

Neste diapasão, a sentença que reconhecer o usucapião como matéria de 

defesa poderá ser levada diretamente ao cartório de imóveis para registro. 

Todavia, é importante mencionar que há na doutrina divergências neste sentido. 

O principal motivo alegado quando da sustentação de inaplicabilidade do 

art. 13 do Estatuto da Cidade para regulamentar os imóveis usucapidos perante 

os cartórios de registro de imóveis é no sentido de que a exceção de usucapião 

poderia, por exemplo, ocorrer em demandas de ações de natureza petitória ou 

possessória, de modo que em situações como esta não teria havido a 

participação do Ministério Público como fiscal da lei, bem como das Fazendas 

públicas municipal, estatual e federal. 

Sendo assim, há na doutrina e jurisprudência atual entendimento de que 

para se legitimar o disposto no art. 13 do Estatuto da Cidade é essencial que o 

juízo responsável pelo julgamento de demandas petitórias ou possessórias, 

quando diante de exceção de usucapião, determine imediatamente, ainda que de 

ofício, a integração à lide do Ministério Público e das Fazendas públicas 

municipal, estatual e federal, vez que se trata de litisconsórcio necessário. 

Dessa forma, determinando o juiz a integração à lide destes litisconsortes 

– portanto, oportunizando-lhes o contraditório e a ampla defesa, caso acolhida a 

exceção de usucapião – aí sim poderá a sentença proferida ser reconhecida 

como título para registro no cartório de imóveis em favor do excipiente, como 

previsto em lei. 
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Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada 

possuidor, independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo 

hipótese de acordo, realizado de forma escrita entre os condôminos, 

estabelecendo frações ideais diferenciadas, caso em que o julgador, ao proferir a 

sentença, deverá observar os termos do referido acordo, conforme disposto no 

§3° do artigo 10 do Estatuto da Cidade. 

Portanto, vê-se que a sentença que verse sobre usucapião especial 

urbano coletivo tem natureza mista, sendo constitutiva e declaratória. Declaratória 

vez que reconhece a existência de usucapião coletivo, atribuindo a cada 

possuidor igual fração ideal da coisa, independente da área de fato ocupada por 

aquele possuidor, salvo em caso de acordo escrito entre os condôminos, 

conforme já aqui mencionado; constitutiva, vez que no próprio dispositivo de 

sentença o julgador determinará a constituição de condomínio entre todas as 

partes copossuidoras. 

De toda forma, importante destacar que é facultado ao juízo dar 

prioridade para prolação de sentença considerando a área como um todo, para 

que em um outro momento possa homologar acordo de divisão de frações, 

possibilitando, neste caso, a oferta de tutela jurisdicional eficiente e célere.  

Esta possibilidade é bastante pertinente, sobretudo em demandas 

judiciais complexas ou naquelas que tenham no polo ativo inúmeros possuidores 

de distintas áreas do mesmo terreno. 

Ademais, urge reiterar que, de acordo com o §2° do art. 12 do Estatuto da 

Cidade, o autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, 

inclusive perante o cartório de registro de imóveis. Portanto, a hipossuficiência 

financeira de todo o grupo de pessoas que compõem o polo ativo da demanda de 

usucapião já é pressuposto do próprio direito alegado. 

Por fim, salutar mencionar que, de acordo com o art. 11 do Estatuto da 

Cidade, na pendência da ação de usucapião especial urbana ficarão sobrestadas 

quaisquer outras ações petitórias ou possessórias que venham a ser propostas 

relativamente ao imóvel usucapiendo. Sobre esta situação, entenda-se que este 

dispositivo não foi feliz, pois pode acabar dando margem a abuso de direito, 

impedindo, por tempo indeterminado, a retomada da área pelo proprietário. 

Entende-se que melhor seria que o legislador tivesse atribuído ao juiz a faculdade 
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de suspender, ou não, um dos feitos, isto quando houvesse risco de sentenças 

contraditórias.15
 

Feitas estas observações, pertinente concluir no sentido de que o 

usucapião especial urbano coletivo veio preencher lacuna do sistema jurídico 

brasileiro que impossibilitava a aplicação do direito subjetivo criado pelo art. 183 

da Constituição Federal a núcleos habitacionais irregulares e favelas, em vista da 

fluidez e da falta de certeza material dos limites ocupados. Aliás, deve haver por 

parte do intérprete um permanente esforço para libertar-se da figura do usucapião 

individual, disciplinada pela Lei Civil, que tenha por escopo apenas a aquisição da 

propriedade por modo originário. Aqui, o legislador é mais ambicioso e almeja não 

só a regularização fundiária como também a urbanização da gleba (OLIMPIO, 

2013, p. 13).  

 

 

4.4 Obstáculos práticos à efetividade do usucapião especial urbano coletivo 

 

 

No curso da ação de usucapião coletivo, alguns eventos podem ensejar a 

improcedência de um ou mais autores. Em tese, isso não representa problema 

algum, já que os componentes do polo ativo da ação formam litisconsórcio de 

natureza simples, de modo que o resultado da demanda poderá beneficiar alguns 

e excluir outros, não havendo de ser necessariamente igual.16 Contudo, em 

alguns casos o sucesso da ação dependerá da localização do terreno ocupado 

pelo possuidor excluído, como se verá adiante. 

Primeiramente, tem-se a hipótese do possuidor que não preencha um ou 

mais requisitos17 previstos pelo art. 10 do Estatuto, caso em que a ação deverá 

ser julgada improcedente em relação a este possuidor. Dessa forma, será feito o 

                                                             
15

 Em LOUEIRO, Francisco Eduardo. Juízo Possessório e Juízo Dominial. Revista de Direito 
Imobiliário. n. 50, p. 207-228. 
16

 Nesse sentido, CORDEIRO. Usucapião urbano coletivo, cit., p. 157. 
17

 Poderá haver inobservância no que toca ao prazo de cinco anos caso sua contagem se dê 
individualmente; imóveis comerciais no interior da gleba, em vez de residenciais; possuidores 
titulares de outro imóvel, urbano ou rural; não enquadramento no conceito de baixa renda; 
descaracterização da posse ad usucapionem etc. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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recorte do terreno que não poderá ser usucapido, desvinculando-o da área objeto 

de usucapião coletivo.  

Todavia, a gleba somente poderá sofrer alterações em suas margens, 

isto é, em sua lateral, sob pena de impossibilitar o prosseguimento da ação para 

os demais autores. Ora, findo o processo não é declarada a propriedade a cada 

um dos ocupantes – que é o que realmente interessa para os requerentes neste 

tipo de ação –, mas atribuídas frações ideais de terreno e constituído condomínio 

indivisível (art. 10, §§3º e 4º), justamente porque é inviável realizar de forma 

segura demarcações ou outras providências que envolvam a verificação de 

medidas em um emaranhado de construções irregulares, razão pela qual a gleba 

deve ser considerada como uma unidade, não comportando falhas em seu 

interior. De toda forma, cumpre esclarecer que, mesmo estando na lateral, é difícil 

realizar demarcações, vez que as glebas geralmente se misturam.  

Outra situação embaraçosa é a do possuidor que se recuse a figurar no 

polo ativo da demanda, impedindo a realização do direito dos demais. O exposto 

sobre o recorte da gleba também se aplica aqui, desde que o terreno do 

possuidor omisso ou relutante se localize nas margens da área total. Caso 

contrário, a discussão não mais se restringe a beneficiar, ou não, o possuidor com 

eventual procedência da ação, mas sobre a possibilidade de compeli-lo a integrar 

o litisconsórcio ativo.  

Mais uma vez, segundo o entendimento de Francisco Loureiro, 

 

[...] o caso, aqui, é de litisconsórcio necessário, porque a recusa em 

figurar no polo ativo inviabiliza a demanda dos demais ocupantes. A 

solução para tal delicada questão é a da citação do possuidor omisso, 

para que venha integrar a lide, no polo ativo. Se comparecer ou anuir, a 

legitimação ficou atendida. Caso contrário, o juiz verificará se eventual 

procedência da demanda é inconveniente ao possuidor renitente, ou, em 

outras palavras, se a recusa em litigar é justificada ou configura abuso 

de direito. Caso entenda justificada, o processo será extinto.
18

 

 

O autor conclui que o feito poderá ter prosseguimento, por medida 

análoga à do suprimento de outorga de cônjuge, caso o juiz entenda injustificada 

a recusa. 

                                                             
18

 LOUREIRO. Usucapião individual e coletivo, cit., p. 44. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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Os argumentos em contrário seriam no sentido de que, ainda que possa 

reverter em benefícios para a parte, a medida proposta deve ser analisada com 

cautela, pois importa supressão de vontade.  

Ademais, o condomínio constituído com a procedência da ação é, em 

regra, indivisível, sendo passível de extinção somente se houver deliberação 

favorável de dois terços ou mais dos condôminos e posterior execução de 

urbanização (art. 10, §4º).  

Tendo em vista que futura urbanização possa não ser executada e que, 

ainda assim, os condôminos podem não anuir, a insegurança quanto à 

possibilidade de extinção do condomínio já justifica, por si só, a recusa em foco. 

Entendimento contrário significa compelir o possuidor a ingressar, por 

tempo indeterminado, em situação jurídica de condomínio ou vender sua unidade. 

Dessa forma, qualquer negativa do possuidor em figurar como autor da ação pode 

constituir barreira instransponível para o seu processamento. 

A solução dependerá do perfil do julgador: se mais ou menos 

conservador. Seguramente, um juiz mais conservador, optaria pela negativa. 

Nova situação curiosa surge quando a área de 250m² do usucapião 

especial urbano, exigida como limite máximo numa modalidade do instituto e 

mínimo em outra, é interpretada restritivamente. O usucapião especial urbano 

individual, com previsão no art. 9º do Estatuto da Cidade, estabelece, entre outros 

requisitos, o limite máximo de 250m² da área que se pretenda usucapir. Pode-se 

dizer que o art. 9º reproduz a norma do art. 183 da Constituição. 

Os requisitos dispostos nos dois artigos são os mesmos, inclusive o limite 

da área usucapienda. Por sua vez, o art. 10 do Estatuto, ao prever a modalidade 

coletiva do usucapião especial urbano, dispõe que a área usucapida 

coletivamente deve ter metragem superior a 250m².  

Na primeira modalidade, a procedência da pretensão de quem possua a 

referida área implica a aquisição do domínio. Na segunda, outro é o resultado, 

uma vez que será constituído condomínio da área, ao invés de declarado domínio 

certo a cada um dos possuidores. 

Tratando-se do usucapião especial urbano coletivo, não obstante a 

constituição do condomínio, existe a potencialidade de aquisição da propriedade 
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por parte de cada um dos condôminos caso ocorra a extinção da situação 

condominial. 

Destarte, neste caso o resultado prático será idêntico ao do usucapião 

especial urbano individual. A questão que se invoca é a seguinte: O possuidor 

que ocupar para fins de moradia edificação com área superior a 250m² poderá se 

valer do usucapião especial urbano coletivo juntamente com outros possuidores 

da gleba que ocupem suas respectivas casas? Ou seria uma afronta ao limite 

individual imposto pela Constituição, em seu art. 183? 

A proposta de recorte da gleba, já apresentada, não só se aplica ao caso 

em tela como é tida, aqui, como solução geral para as situações em que o direito 

da maioria possa ser suprimido em decorrência de alguns casos isolados. 

Todavia, se o terreno estiver localizado no centro da gleba haverá sempre um 

obstáculo mais grave. A ideia, a seguir a mesma linha, seria a de desconsiderar, 

no caos específico, a exigência legal para alcançar um bem maior e, 

consequentemente, o desiderato da própria Lei. 

Das hipóteses apresentadas, aquelas não passíveis de solução 

acarretam a improcedência da ação de usucapião coletivo para todos os autores. 

Naturalmente, a ideia que sobrevém é a de remetê-los à via do usucapião 

individual. Contudo, isso somente será possível quando, em decorrência de prévia 

urbanização, a área for apta a fornecer, seguramente, os dados necessários ao 

registro da propriedade imóvel, em respeito ao princípio da especialidade 

registral.19  

Aliás, esse é o motivo pelo qual o usucapião coletivo foi concebido – ou 

seja, a inexistência de instituto jurídico capaz de converter situações de fato 

demasiadamente irregulares em situações jurídicas. 

Uma última questão diz respeito à manutenção do condomínio especial 

indivisível, previsto pelo art. 10, §§3º e 4º da Lei 10.257/2001. Como se sabe, 

                                                             
19

 Nas palavras de Carlos Roberto Gonçalves, o princípio da especialidade “objetiva proteger o 
registro de erros que possam confundir as propriedades e causar prejuízos aos seus titulares. 
Significa tal princípio que todo registro deve recair sobre um objeto precisamente individuado” 
(GONÇALVES. Direito civil brasileiro, cit., v. 5, p. 307). Para este fim, a Lei de Registros Públicos, 
art. 225, exige que no registro de imóveis sejam indicados, com precisão, os característicos, as 
confrontações e as localizações dos imóveis, mencionando os nomes dos confrontantes. O art. 
176, §1º, II, item 3, b, da mesma lei, também exige a indicação da área, logradouro, número e 
designação cadastral do imóvel. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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findo o processo em favor dos ocupantes, o usucapião coletivo será declarado por 

sentença que servirá de título para registro no cartório de imóveis.  

Entretanto, em razão da relação sui generis entre os ocupantes, que não 

se faz presente em outras espécies de usucapião, não será declarada a 

propriedade individual a cada um dos litigantes, mas constituído um condomínio. 

Antes de lavrar a sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada 

possuidor, pouco importando a dimensão do terreno que cada um ocupe. 

À primeira vista, o condomínio dá margem a desigualdade. Ora, é 

impossível ou, no mínimo, inviável redimensionar as estruturas físicas ocupadas, 

a fim de torná-las compatíveis com as frações ideais atribuídas a cada um.  

Em outras palavras, moradores de um mesmo assentamento irregular 

ocupariam terrenos com dimensões diferentes, embora formalmente fossem 

titulares de frações idênticas em extensão. A solução trazida pelo legislador é a 

possibilidade de se estabelecer frações ideais diferenciadas aos condôminos, 

mediante acordo escrito entre eles (art. 10, §3º). Entretanto, a eficiência dessa 

medida dependerá do bom senso dos condôminos em formalizar o condomínio 

nos mesmos moldes da posse anterior ao ajuizamento da ação. 

Esta questão ganha importância na medida em que as frações ideais, 

enquanto direito, possam ser alienadas. Ademais, pode não ocorrer posterior 

urbanização, fazendo com que o condomínio se perpetue. Dessa forma, é 

fundamental que haja correspondência entre as frações ideais e a realidade da 

ocupação. 



85 

5 APLICABILIDADE PRÁTICA DO USUCAPIÃO COLETIVO 

 

 

Em pouco mais de uma década de vigência do Estatuto da Cidade, o 

usucapião coletivo foi objeto de razoável estudo, pelo menos em termos 

quantitativos. Todavia, a maioria dos estudos foi realizada em período próximo à 

promulgação da Lei Urbanista, no intuito de traçar o perfil de uma novidade que 

então surgia.  

A falta de casos concretos sempre foi um incômodo. Afirmava-se, e ainda 

hoje o fazem, que, na prática, os tribunais indicarão as melhores soluções, 

seguindo o desiderato da Lei.1 Ocorre que a jurisprudência continua escassa, pois 

o usucapião coletivo não tem aplicação corrente, como em outras espécies.  

Cabe destacar que, ao disciplinar o usucapião especial urbano coletivo, a 

Lei 10.257/01 é imprecisa e omissa e cria situações jurídicas que, a um primeiro 

olhar, são, no mínimo, inconvenientes. Devido à própria natureza e complexidade 

do instituto, surgem incertezas quanto ao seu alcance, sendo difícil vislumbrar na 

prática sua aplicação efetiva. 

Este trabalho busca analisar o fim a que se destina o usucapião especial 

urbano coletivo, seu objeto e os obstáculos que poderiam surgir na prática, bem 

como o papel do Poder Público no curso e após a demanda judicial, haja vista 

que a reflexão foco deste estudo é: Qual é a real aplicabilidade prática do 

usucapião especial urbano coletivo? 

Esta pesquisa tem por meta analisar a situação fática de imóveis que 

poderiam ser objeto de usucapião especial urbano coletivo, tomando-se o cuidado 

especial no sentido de se avaliar todos os pormenores capazes de envolver a 

matéria, para que, ao final, se veja diante de resultados concretos, que, de fato, 

possam balizar a realidade fática do tema. 

Neste contexto, buscou-se, prima facie, discriminar alguns tópicos que 

pudessem guiar de modo mais objetivo a pesquisa empírica. 

Há muitas formas de trabalhar o tema “usucapião coletivo” sob o prisma de 

sua aplicabilidade prática em situações cotidianas e que hodiernamente 

                                                             
1
 VENOSA. Usucapião coletivo no novo código civil, passim. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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necessitam de soluções concretas e definitivas. Dessa maneira, para efeitos de 

corte metodológico e delimitação de objeto, a pesquisa enfocou a busca por autos 

processuais que tenham por objeto a modalidade coletiva do instituto do 

usucapião, como estratégia de investigação para a problematização crítica do 

tema. 

Partia-se para uma longa e intensa pesquisa de campo, que teve início 

com a inserção in loco, de modo a angariar preciosas informações quando 

presente nos aglomerados que poderiam, em uma primeira análise, ser objeto de 

usucapião especial urbano coletivo. 

Ocorre que o trabalho de campo em habitações passíveis de 

regularização pela via estudada se mostrou totalmente insuficiente para balizar 

qualquer que fosse a conclusão final, haja vista que poucos moradores se 

prestaram a responder aos questionários apresentados, inviabilizando, assim, 

qualquer conclusão satisfatória advinda exclusivamente da pesquisa de campo 

nos aglomerados de Belo Horizonte. 

Dessa maneira, mostrou-se bastante pertinente a verificação de autos de 

processos de usucapião coletivo, sendo que, neste sentido, a mencionada 

pesquisa empírica deveria ser pautada em todos os autos de usucapião 

atualmente em trâmite na comarca de Belo Horizonte/MG. 

Haja vista o grande volume de trabalho que se avizinhava, lançou-se mão 

de outra alternativa que pudesse trazer as respostas pretendidas. Assim, enviou-

se aos cuidados da Sr.ª Bárbara Barros Paulino, coordenadora do Núcleo de 

Assessoria Jurídica da Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo 

Horizonte (URBEL), empresa pública responsável pela implementação da Política 

Municipal de Habitação Popular na cidade de Belo Horizonte/MG, carta registrada 

solicitando esclarecimentos para fins estritamente acadêmicos. 

Mediante tal documento, informou-se à URBEL que se tratava de uma 

pesquisa empírica sobre a real aplicabilidade prática do usucapião especial 

urbano coletivo, de modo que se fazia imprescindível para o bom andamento dela 

que fosse verificada no competente órgão municipal de urbanização a existência 

de dados acerca dessa modalidade de usucapião. 

Dessa forma, solicitou-se que, havendo registros da atuação direta ou 

indireta do município de Belo Horizonte em ações de usucapião coletivo (na 
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condição de interessado), em programas de regularização fundiária decorrentes 

dessas ações, ou por meio da urbanização de áreas usucapidas, fossem 

fornecidos os dados e informações resultado-fim de tais atuações (direta ou 

indireta) do município, pois seria de suma importância a cooperação da 

Assessoria Jurídica da URBEL nesta fase de desenvolvimento da pesquisa. 

Não houve, porém, qualquer resposta por parte do Núcleo de Assessoria 

Jurídica da Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte (URBEL). 

Neste momento, deu-se conta de que a pesquisa empírica deveria ser realizada 

por conta própria. Iniciou-se, então, uma longa e intensa pesquisa de campo. 

Garimpando todo o material levantado, pode-se constatar o volume e a natureza 

das demandas de usucapião em trâmite na comarca de Belo Horizonte/MG que 

realmente versavam sobre a modalidade objeto do estudo.  

Ao final, foi ainda oportunizada a análise integral de alguns dos autos de 

processos versando sobre o usucapião coletivo, de modo a proferir parecer 

técnico acerca do correto e atualizado número de processos judiciais atualmente 

em trâmite. 

 

 

5.1 A pesquisa empírica realizada com base em todos os autos de usucapião em 

trâmite na comarca de Belo Horizonte/MG 

 

 

Logo no início de 2013, transcorridos exatos doze meses do início do curso 

de Mestrado e, consequentemente, do início desta pesquisa, procurou-se ter 

acesso à listagem de demandas versando sobre usucapião coletivo, para analisar 

diretamente os processos judiciais que tinham como objeto o usucapião coletivo. 

Logo no início de abril de 2013, em visita ao Fórum Lafayette (Comarca de 

Belo Horizonte/MG), procurou-se obter informações acerca da melhor maneira de 

conseguir listagem contendo, devidamente discriminados, todos os autos de 

usucapião especial urbano coletivo em trâmite. 

De maneira totalmente oposta ao esperado e pretendido, foram fornecidas 

inúmeras informações distintas. Por exemplo, a quarta vara de Família da 



88 

comarca de Belo Horizonte/MG manifestou a impossibilidade de executar buscas 

por tema/matéria no sistema do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Haja vista esta informação totalmente insatisfatória, decidiu-se contatar a 

33ª Vara Cível da comarca de Belo Horizonte/MG, a qual informou que havia, sim, 

a possibilidade de executar consultas no sistema próprio do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais, mediante buscas direcionadas a determinado tema/matéria.  

Ocorre que, segundo os serventuários da 33ª Vara Cível, esta consulta 

somente poderia ser realizada para fins de estatística e sob controle de setor 

próprio do TJ/MG, sendo eventual resultado destinado exclusivamente à utilização 

específica e interna do Tribunal de Justiça. 

Já era de conhecimento de todos àquela época que as demandas 

versando sobre a matéria de usucapião haviam sido remetidas a um juízo próprio: 

a Vara de Registros Públicos da Comarca de Belo Horizonte/MG. Contudo, 

esclareceu-se que não existia qualquer divisão quanto às diversas espécies de 

usucapião – leia-se usucapião ordinário, usucapião extraordinário, usucapião 

especial rural, usucapião especial urbano, usucapião especial urbano coletivo, 

usucapião familiar, etc. 

De toda forma, o serventuário de plantão naquele momento afirmou que 

era, sim, possível realizar consulta da forma desejada. Todavia ele, serventuário, 

desconhecia a maneira de realização desta pesquisa, sugerindo que tal 

solicitação deveria ser feita perante o Setor de Controle e Estatísticas, localizado 

no quarto andar do Fórum Lafayette. 

A serventuária do setor informou que inexistia a possibilidade de consulta 

por espécie de usucapião, acrescentando que este tipo de pesquisa deveria, 

necessariamente, ser realizado mediante trabalho manual, abarcando todos os 

autos de processuais. 

Quanto à lista contendo a especificação das demandas de usucapião, foi 

transmitida a informação de que existiria, sim, este modelo de filtro, apesar de 

nunca ter sido acessado pelos serventuários daquele setor. Ademais, foi 

especificado que as informações eventualmente oriundas desta espécie de filtro 

de busca somente poderiam ser repassadas a terceiros mediante autorização do 

diretor do departamento responsável, sendo que para tanto se fazia essencial a 

solicitação via petição formal. 
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Enfim, pôde-se perceber que havia, sim, a possibilidade de disponibilização 

das informações pretendidas. Todavia, a listagem possível de ser acessada se 

limitava a especificar todos os autos que versavam sobre usucapião, não sendo 

possível a distinção das demandas versando sobre usucapião especial urbano 

coletivo, como pretendido de início. 

Viu-se, ainda, que existia certa falta de flexibilidade e, até mesmo, de 

empenho dos serventuários forenses no sentido de disponibilizar as informações 

que se faziam necessárias àquele momento da pesquisa empírica.  

A solução vislumbrada consistiu em protocolar no Núcleo de Informática do 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em formulário próprio, pedido para que fosse 

disponibilizada, ao menos, uma listagem em que constassem todos os autos de 

usucapião em trâmite na Comarca de Belo Horizonte/MG. 

Tal pedido administrativo foi encaminhado à Corregedoria Geral de Justiça, 

mediante formulário próprio, acompanhado de petição, tendo sido protocolado no 

Setor de Protocolos Administrativos do Fórum Lafayette, para ser sunmetido à 

apreciação do juiz diretor do Foro da Comarca de Belo Horizonte/MG, Marco 

Antônio Feital Leite. 

Depois desse exaustivo período de tentativas administrativas e de 

solicitação de intervenções e auxílio de desembargador que viru no objeto da 

referida pesquisa grande relevância acadêmica e, até mesmo, social, foi enfim, 

disponibilizada listagem oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

(Anexo I), datada de 3 de maio de 2013, constando todos os autos processuais 

versando sobre usucapião que estavam em trâmite na comarca de Belo 

Horizonte/MG, mais especificadamente na Vara de Registros Públicos da 

comarca. 

Na listagem oficial constavam118 laudas e, especificadamente, exatos 

3.276 processos judiciais sobre usucapião, devidamente discriminados, no que 

toca a: numeração dos autos, classe (usucapião), data de distribuição processual 

e última movimentação (Anexo I acostado ao corpo deste trabalho de pesquisa). 

 

 

 

 



90 

5.2 Possíveis demandas de usucapião coletivo em juízo 

 

 

De posse da referida listagem oficial, o autor desta dissertação esmiuçou 

todo o material e prosseguiu na busca de constatar o real número de demandas 

de usucapião especial urbano coletivo que atualmente tramitam na capital do 

Estado de Minas Gerais. 

Para estabelecer as diretrizes gerais da política urbana, cujo objetivo é 

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-

estar de seus habitantes é que surgiu o Estatuto da Cidade, Lei 10.257 de 2001.  

Tendo em vista que a modalidade de usucapião especial urbano coletivo foi 

uma das inovações legais trazidas pelo Estatuto da Cidade, adotou-se a postura 

de excluir daqueles 3.276 autos de processos judiciais ativos versando sobre 

usucapião e em trâmite na comarca de Belo Horizonte todos aqueles que 

tivessem sido propostos antes do ano de 2001, ou seja, antes do advento 

Estatuto da Cidade. 

Acoplada a esta estratégia de pesquisa, adotou-se o procedimenro de 

avançar a pesquisa empírica objeto de estudo mediante a eliminação de todas as 

demandas que tivessem em seu polo ativo apenas um autor ou pessoas jurídicas 

que não detinham legitimidade jurídica para figurar no polo ativo de demandas 

judiciais versando sobre usucapião especial urbano coletivo. 

Deparou-se, assim, com um número bastante reduzido de demandas que 

pudessem versar sobre usucapião especial urbano coletivo: exatos 186 processos 

judiciais ativos. Todos cumpriram os requisitos exigidos, tratando-se de demanda 

judicial, tendo como objeto o usucapião especial urbano coletivo. 

Após este apanhado, elaborou-se planilha (Anexo II) contendo todos os 

dados essenciais destas 186 demandas judiciais de usucapião. 

Salutar mencionar que os referidos 186 autos de processos judiciais foram 

devidamente inspecionados, tendo sido providenciadas cópias de todas as 186 

peças iniciais (Anexos III a CLXXXVIII). Pôde-se, assim, fazer uma análise 

pormenorizada a título de segunda e terceira checagens, eliminando quaisquer 

possibilidades de falhas neste sentido. 
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5.3 Reais demandas de usucapião coletivo em juízo 

 

 

Diante dos mencionados 186 autos de processos judiciais passíveis de 

serem demandas que versavam sobre usucapião especial coletivo, restou 

inspecionar todas as peças iniciais (Anexos III à CLXXXVIII). 

Após análise extremamente pormenorizada, reiterada em três 

oportunidades, de modo a evitar falhas, chegou-se a 172 autos processuais que 

possuíam algum vício ou que não possuíam todos os requisitos exigidos pelo 

Estatuto da Cidade. Estes autos processuais certamente não versavam sobre a 

modalidade coletiva do instituto do usucapião. 

Eliminando estes mencionados 172 autos processuais, foi possível elaborar 

uma nova planilha, bem mais seleta, com exatos 14 autos de processos judiciais 

passíveis de serem demandas que versavam sobre usucapião especial urbano 

coletivo, conforme se pode constatar no Anexo CLXXXIX, acostado ao corpo 

deste trabalho de pesquisa. 

Ora, não restavam mais do que 14 autos processuais dentre os 3.276 

constantes da listagem oficial disponibilizada pelo Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais especificando todas as demandas versando sobre usucapião, estando 

incluídas neste número as diversas espécies do instituto. 

 

 

5.4 Análise integral de autos de processo versando sobre o usucapião coletivo  

 

 

Dentre os 14 autos processuais objeto de lapidação do material angariado, 

conforme Anexo CLXXXIX, teve-se acesso na íntegra a 5 (cinco) autos 

processuais: 0024.09.586656-2, 0024.13.077481-3, 0024.11.100631-8, 

0024.10.043163-4 e 0024.10.209345-7. 

Uma vez elaborada planilha especificando os dados pertinentes destes 5 

autos processuais, Anexo CXC, foi possível analisar na íntegra todos os 

processos em trâmite na comarca de Belo Horizonte/MG, tendo se constatado 

que estes de fato versam sobre usucapião especial urbano coletivo. 
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As cópias dos mencionados cinco autos processuais estão acostadas ao 

corpo deste trabalho de pesquisa, conforme a seguir discriminado: 

 

a) cópia dos autos 0024.09.586656-2 – Anexo CXCI; 

 

b) cópia dos autos 0024. 13.077481-3 – Anexo CXCII; 

 

c) cópia dos autos 0024. 11.100631-8 – Anexo CXCIII; 

 

d) cópia dos autos 0024. 10.043163-4 – Anexo CXCIV; 

 

e) cópia dos autos 0024. 10.209345-7 – Anexo CXCV. 

 

Mediante a análise integral destes autos processuais, constatou-se que a 

posse exercida pelos ocupantes nem sempre correspondia às exigências legais 

para fins de usucapião coletivo. 

Restou ainda evidenciado o desuso da modalidade do usucapião especial 

urbano coletivo e verificou-se o uso inadequado desta modalidade do instituto, 

bem como o despreparo dos operadores do Direito para lidar com as respectivas 

ações judiciais. 

Ademais, viu-se que estavam presentes inúmeros outros obstáculos 

processuais, que acabavam por frustrar a célere tramitação das demandas. 

Deve-se destacar que somente foi possível analisar de forma integral 5 

dos 14 autos processuais (Anexo CLXXXIX), porque 8 demandas estavam em 

carga para os advogados da parte autora, conforme pesquisa Siscom, extraída do 

site oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (Anexo CXCVI), e 1 

demanda estava conclusa para despacho, conforme pesquisa Siscom extraída do 

site oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (Anexo CXCVII). 

Buscou-se ter acesso a estes 9 autos processuais que estavam 

indisponíveis, todavia sem lograr êxito. 
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5.5 Ponderações 

 

 

De maneira preliminar, cabe ressaltar que dentre os 3.276 autos de 

processos judiciais ativos versando sobre usucapião em trâmite na comarca de 

Belo Horizonte/MG (Anexo I), apenas 0,42735043% versava sobre usucapião 

especial urbano coletivo. 

Esta modalidade do instituto foi ventilada como grande instrumento de 

política pública e como instrumento de justiça social, uma vez que acaba por 

prestigiar o possuidor da coisa que, de fato, a utiliza para sua moradia, bem como 

acaba por promover a chamada “urbanização racional”. 

Ocorre que restou evidenciado que a modalidade coletiva do instituto do 

usucapião não está exercendo sua função de forma objetiva e satisfatória, haja 

vista que em pesquisa de campo realizada em habitações precárias na região Sul 

de Belo Horizonte, por meio de questionamentos formulados aos moradores dos 

locais visitados, constatou-se que a posse exercida pelos ocupantes nem sempre 

correspondia às exigências legais para fins de usucapião coletivo. 

A busca por autos de processos evidenciou o desuso do instrumento 

jurídico em exame na Comarca de Belo Horizonte/MG. Em sede de análise 

jurisprudencial, constataram-se o uso inadequado da modalidade coletiva do 

instituto e o despreparo dos operadores do Direito para lidar com as respectivas 

ações judiciais. Ademais, a análise da bibliografia pertinente revelou a presença 

de obstáculos processuais e materiais capazes de frustrar o direito daqueles que 

se valem do usucapião coletivo para fins de aquisição da propriedade imóvel 

urbana.  

Assim, obteve-se êxito na confirmação da proposta inicial de que é ainda 

limitado o alcance do usucapião coletivo em termos práticos, vez que, além dos 

mencionados empecilhos práticos, não se tem razoável utilização da modalidade 

coletiva do instituto, pois 0,4% de todas as demandas judiciais de usucapião em 

trâmite na comarca de Belo Horizonte/MG é um percentual muito aquém do 

razoável, independentemente do parâmetro estipulado para delimitar aquilo que é 

ou não razoável. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

O possuidor de um bem que tiver posse pacífica, mansa e ininterrupta será 

privilegiado pela possibilidade de aquisição da propriedade dele, uma vez que a 

propriedade ociosa, conforme previsto na Constituição Federal, passa a não 

exercer sua função social. 

Percebeu-se que o usucapião especial urbano coletivo foi ventilado como 

importante instrumento de política pública, bem como de justiça social, uma vez 

que acaba por prestigiar o possuidor da coisa que, de fato, a utiliza para sua 

moradia e por promover a chamada “urbanização racional”. 

O usucapião especial de imóvel urbano é conduzido pelos objetivos da 

norma constitucional, devendo servir ao desenvolvimento das funções sociais da 

cidade, ao bem-estar de seus habitantes e ao meio ambiente.  

Os arts. 182 e 183 da Constituição da República e o Estatuto da Cidade, 

além de regularem o usucapião especial urbano, tratam de política urbana e 

buscam ordenar o pleno desenvolvimento da função social da cidade, visando 

sempre ao bem-estar de seus habitantes. Portanto, estes dispositivos legais estão 

diretamente ligados a questões relacionadas aos direitos fundamentais do 

cidadão. 

O ordenamento jurídico pátrio está voltado para alguns princípios, os 

“princípios fundamentais”, aqueles considerados princípios fundantes do Direito, 

previstos nos arts. 1° a 4° da Constituição da República, dentre os quais o 

princípio da dignidade da pessoa humana.  

O Estatuto da Cidade auxilia a fazer concreta a norma constitucional que 

preceitua que a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 

Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo 

ordenar o pleno desenvolvimento das função social das cidades e garantir o bem-

estar de seus habitantes. Todavia, questionou-se: Estaria a modalidade coletiva 

do instituto do usucapião exercendo sua função de forma objetiva e satisfatória?  

A modalidade do usucapião especial urbano coletivo, tida pela doutrina 

como uma inovação notável, marcante e revolucionária, foi um dos instrumentos 
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encontrados pelo legislador para promover a efetivação de valores 

constitucionais, tendo por finalidade mor promover a regularização e urbanização 

fundiária das favelas urbanas, ou seja, dos núcleos habitacionais caracterizados 

por não terem planejamento e serviços públicos básicos. 

O legislador, ao criar a modalidade do usucapião especial urbano coletivo, 

pretendeu disponibilizar um instrumento que permitisse a urbanização e 

regularização fundiária de toda a área de uma só vez. Portanto, entende-se que o 

legislador viu o núcleo habitacional desorganizado como uma única unidade. 

O usucapião especial urbano coletivo poderia ter-se tornado um 

considerável e útil instrumento de política urbana, sobretudo pelo fato de transferir 

para os próprios ocupantes das áreas usucapiendas a iniciativa de buscar a 

regularização. Todavia, este estudo demonstrou que infelizmente, não foi esta 

sorte que o tempo lhe reservou, em face da inércia e da incompetência das 

políticas públicas em tratar dos aglomerados urbanos. 

O Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001), em seus arts. 10 e seguintes, 

disciplina o usucapião especial urbano coletivo. Uma leitura menos atenta dos 

dispositivos legais torna nebulosa a visão que se tem de seu alcance prático. 

Entretanto, recorrendo-se a técnicas de hermenêutica jurídica, é possível 

constatar a finalidade do instituto e definir os limites de sua aplicação. 

Com a atual redação da Lei e de acordo as ocupações irregulares que 

atualmente são conhecidas nos centros urbanos, não foi possível visualizar outra 

destinação para o usucapião coletivo senão a regularização da posse nos cortiços 

e favelas.  

Tem-se a ideia de que habitações como os cortiços não integram mais a 

realidade urbana, isto é, estão extintas. Todavia, esta ideia não é correta. É válido 

cogitar acerca do paulatino desaparecimento dos cortiços no cenário urbano, mas 

não de sua extinção.1 

                                                             
1
 Pelo julgado a seguir, constata-se que a via do usucapião coletivo vem sendo utilizada para a 

regularização das habitações sob exame, embora sem sucesso. EMENTA – USUCAPIÃO 
ESPECIAL COLETIVA – Indeferimento da inicial – [...] Trata-se, na verdade, de habitação coletiva 
(cortiços) que, pela sua natureza, não atende à finalidade desta modalidade de usucapião – 
Inteligência do art. 10 da Lei 10.257/2001 – Extinção corretamente decretada – Sentença mantida 
– Recurso improvido (TJSP – Apelação Cível 9090941 – 33.2006.8.26.0000 – 8ª Câmara de 
Direito Privado – Rel. Des. Salles Rossi – j. 19.10.2011). 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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Sob o entendimento de que o alcance do instituto em foco possui este 

limite específico, a análise de sua aplicação, ainda que breve, revelou algumas 

possibilidades de frustração do direito dos requerentes. O exame do condomínio 

especial indivisível também demonstrou situações de desequilíbrio entre o plano 

fático e o jurídico. 

Apesar da preocupação em se estabelecer uma política urbana em prol 

do bem coletivo, segurança e bem-estar dos cidadãos, é grande a dificulda de 

devisualizar o caminho traçado pelo legislador, conduzindo, efetivamente, à 

declaração da propriedade em proveito da população de baixa renda. O sucesso 

da ação de usucapião coletivo dependerá da flexibilização da norma jurídica 

aplicável, como também do comprometimento do Poder Público com o 

desenvolvimento urbano. 

Ao narrar a experiência do Grupo de Regularização Fundiária em 

Paraisópolis, com ações de usucapião coletivo no Judiciário paulista, Rodrigo 

Ribeiro de Souza alerta sobre a existência de uma “tensão entre os avanços no 

direito material e os entraves no direito processual”.2
 Parece, contudo, que o 

descompasso está entre o avanço no direito material e a realidade urbana. 

Em pesquisa de campo realizada em habitações precárias na região Sul 

de Belo Horizonte, mediante questionamentos formulados aos moradores dos 

locais visitados, constatou-se que a posse exercida pelos ocupantes nem sempre 

correspondia às exigências legais para fins de usucapião coletivo. 

A busca por autos de processos evidenciou o desuso do instrumento 

jurídico em exame na comarca de Belo Horizonte/MG. Em sede de análise 

jurisprudencial, verificaram-se o uso inadequado da modalidade coletiva do 

instituto e o despreparo dos operadores do Direito para lidar com as respectivas 

ações judiciais. 

A análise da bibliografia pertinente revelou a presença de obstáculos 

processuais e materiais capazes de frustrar o direito daqueles que se valem do 

usucapião coletivo para fins de aquisição da propriedade imóvel urbana.  

Obteve-se êxito na confirmação da proposta inicial, qual seja a de que é 

limitado o alcance do usucapião coletivo em termos práticos. 

                                                             
2
 SOUZA. Desafios do serviço legal em ações de usucapião coletivo no judiciário paulista: 

experiências de extensão universitária na comunidade de Paraisópolis, passim. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.220-2001?OpenDocument
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Entende-se que a aplicabilidade prática do usucapião especial urbano 

coletivo poderia trazer trazer de forma notável majoração da arrecadação do 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou 

Direitos (ITCD) e do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis por Ato 

Oneroso "Inter Vivos" (ITBI). 

Pensa-se, ainda, que a aplicabilidade prática do usucapião coletivo 

possibilitaria um cenário urbano de aquecimento econômico, inclusive no que toca 

a financiamentos bancários, uma vez que aquele possuidor de área passível de 

usucapião especial urbano coletivo deixaria de ser possuidor e passaria a ser 

proprietário de bem imóvel, podendo, assim, ter crédito na praça, uma vez que 

possuiria bem imóvel próprio.  

Seria possível, ainda, que esta pessoa, aqui exemplificada de maneira 

hipotética, viesse a ser fiadora de outrem, além de inúmeras outras situações que 

possibilitariam certo aquecimento dos mercados financeiro e imobiliário.  

Feitas estas observações, pertinente concluir no sentido de que o 

usucapião especial urbano coletivo veio preencher lacuna do sistema jurídico 

brasileiro que impossibilitava a aplicação do direito subjetivo criado pelo art. 183 

da Constituição da República a núcleos habitacionais irregulares e favelas, tendo 

em vista a fluidez e a falta de certeza material quanto aos limites ocupados. Aliás, 

deve haver por parte do intérprete um permanente esforço para libertar-se da 

figura do usucapião individual, disciplinada pela Lei Civil, que tem por escopo 

apenas a aquisição da propriedade por modo originário, vez que quanto ao 

usucapião coletivo o legislador é mais ambicioso e almeja não só a regularização 

fundiária como também a urbanização da gleba (OLIMPIO, 2013, p. 13). 

O estudo sobre o usucapião especial urbano coletivo e as possibilidades 

que possam permitir, de fato, o real uso da modalide coletiva do instituto nos dias 

atuais será continuado. Estas questões são parte de exame mais crítico, reflexivo 

e abrangente sobre o tema, cuja profundidade não foi proposta neste trabalho de 

pesquisa, restando a propósito para momento oportuno.  
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